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1. INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL

O presente documento constitui a fundamentação técnica e de enquadramento da Unidade de 

Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento Turístico, a desenvolver na 

freguesia de Alcabideche, nos termos dos artigos 148.0 do Regime Jurídico dos Instrumentos 

de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 80/2015, de 14 de maio, na sua 

redação vigente e 125.0 n.0 3 do Plano Diretor Municipal de Cascais. 

As unidades de execução (UdE) constituem mecanismos privilegiados para a execução dos 

planos municipais de ordenamento do território, podendo ser delimitadas oficiosamente ou a 

requerimento dos interessados, mediante a fixação, em planta cadastral, dos limites físicos da 

área a sujeitar a intervenção urbanística, com identificação de todos os prédios abrangidos, 

podendo atualmente, nos termos das alterações introduzidas pelo D.L. n.0 10/2024 (Simplex 

Urbanístico), ter associada à sua delimitação, um conjunto de parâmetros urbanísticos 

detalhados, como os previstos nas alíneas a) a k) do n.0 5 do art.0 148.0 do RJIGT, 

designadamente o desenho urbano, os alinhamentos, o polígono de base para implantação das 

edificações, a altura total das edificações e das fachadas, a divisão em lotes, o número máximo 

de fogos, a área de construção e o respetivo uso, assim como a programação das obras de 

urbanização e/ou a contratualização para a sua implementação, conforme definido no n.0 9 do 

art.0 4.0 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE). 

O Plano Diretor Municipal de Cascais, alterado para adequação ao Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial, publicado através do Aviso n.0 20120/2023, no Diário da 

República, 2.ª serie - n.0 204, de 20 de outubro de 2023, prevê esta forma de execução, 

determinando no n.0 3 do art.0 125.0 do Regulamento que a sua execução se opera através de 

planos de urbanização, de planos de pormenor ou de unidades de execução mediante os 

sistemas de execução previstos no RJIGT ou através de operações urbanísticas avulsas no 

âmbito do RJUE. Deste modo, como forma de execução, define para as áreas delimitadas como 

Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão (SUB-UOPG), que as mesmas se devem 

processar no âmbito de unidades de execução, entre as quais figura a SUB-UOPG 2.4, cujo 
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contexto territorial, objetivos e conteúdo programático se encontram definidos na alínea iv) do 

artigo 126.0-B, do Regulamento do PDM-Cascais. 

A presente unidade de execução decorre da iniciativa dos particulares interessados, no caso a 

proprietária Positif Years Lda. no quadro da execução e da programação definida no PDM­

Cascais, incidindo sobre a área onde se encontra erigido o Hotel Atlantis Sintra-Estoril, na qual 

se pretende realizar de um conjunto de operações urbanísticas de reabilitação do 

empreendimento hoteleiro, visando a sua recuperação, requalificação e reconversão para 

hotel-apartamentos de 4 estrelas, associada à reformulação dos espaços exteriores, com foco 

na otimização do espaço e na sua valorização paisagística, na articulação física e funcional 

entre o edificado, as vias de circulação e os acessos viários. 

A falta de plano de urbanização ou de plano de pormenor aplicável à área determina, nos termos 

do n.0 4 do artigo 148.0 do RJIGT, a obrigação da Câmara Municipal, previamente à aprovação 

da delimitação da unidade de execução, promover um período de discussão pública em termos 

análogos aos previstos para o plano de pormenor. 

Em conformidade com tal condicionamento legal, a Câmara Municipal aprovou, na reunião 

pública de 27 de janeiro de 2026, através da Proposta n.0 1811/2025, o início do procedimento 

de delimitação da presente unidade de execução, de acordo com a Planta Cadastral, respetivos 

Termos de Referência e Anexos, que constituíam parte integrante da proposta, bem como a 

abertura do respetivo período de discussão pública. 

O período de discussão pública terminou a 23 de março de 2026, não tendo sido apresentadas 

quaisquer participações, reclamações, observações ou sugestões perante a Proposta de 

Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento 

Turístico, conforme se detalha em pormenor no Relatório da Discussão Pública que é parte 

integrante da proposta final desta unidade de execução (Anexo XI), pelo que a versão que 

adiante se detalha corresponde na integra à versão apresentada na fase de discussão pública. 
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2. CARATERIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO

A área de intervenção da UdE incide sobre uma área de 41.633,00 m2, integra a Unidade 

Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) 2 e parte da SUB-UOPG 2.4 do PDM de Cascais, 

localizada na freguesia de Alcabideche, correspondendo à área total do prédio onde se 

encontra erigido o Hotel Atlantis Sintra-Estoril, cuja requerente é a única proprietária. A área da 

UdE encontra-se representada nas plantas de delimitação, que constituem os Anexos Ili, IV e V 

ao presente documento, e apresenta as seguintes confrontações: 

- Autódromo de Estoril a Noroeste;

- Avenida Alfredo César Torres a Sudeste;

- Rua da Terceira Idade a Sudoeste.

A envolvente próxima, localizada no limite nordeste do concelho, confina com a principal 

ligação rodoviária ao Município de Sintra, apresenta uma forte influência da paisagem natural e 

cultural da Serra de Sintra e é profundamente marcada pelo Autódromo do Estoril, equipamento 

estruturante de grande relevância local. 

A nascente da área de intervenção, a envolvente é caracterizada pela estrutura viária existente 

(A16) e respetivos acessos, a qual cria uma barreira física e uma desconexão com o núcleo 

urbano mais próximo, o Bairro da Cruz Vermelha, sito no outro lado da via rápida. 

O Autódromo contrasta com a paisagem naturalizada do Parque Natural Sintra-Cascais e com 

o Aglomerado Urbano da Ribeira da Penha Longa a norte, caracterizado por uma malha urbana

irregular nas proximidades do vale e Ribeira da Penha Longa, construções dispersas e uma 

deficitária rede viária local. 
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3. OPORTUNIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA DELIMITAÇÃO

Na área a delimitar encontra-se licenciado um Hotel de 4 Estrelas, denominado Hotel Atlantis 

Sintra-Estoril, para o qual foi emitido o Alvará da Licença de Utilização n.0 1279, o qual se 

apresenta válido e eficaz (Anexo IX ao presente documento). Presentemente, o 

empreendimento inaugurado em 1974, encontra-se encerrado, apresentando sinais evidentes 

de degradação, tanto no edifício como no terreno envolvente, marcado pelo aparecimento de 

patologias construtivas, vegetação descuidada e um programa desatualizado, incapaz de 

responder às normas e padrões atuais de conforto, de mobilidade, de salubridade, de 

segurança sísmica ou de proteção contra incêndios. 

O Hotel Atlantis Sintra-Estoril, embora possua uma localização privilegiada, atenta a 

proximidade do Autódromo do Estoril, com vistas exclusivas para a Serra de Sintra e localizado 

no Parque Natural Sintra-Cascais, tem vindo a perder a sua atratividade enquanto 

empreendimento turístico, paradigma que se pretende alterar. 

Com a atual proposta de delimitação de unidade de execução pretende-se implementar a 

recuperação, requalificação e reconversão do edificado existente e do espaço exterior 

envolvente, de forma a recuperar a sua atratividade e valor, permitindo proporcionar ao Hotel 

uma nova identidade, assente em princípios de modernidade, funcionalidade e 

sustentabilidade, através de uma nova abordagem conceptual que visa transformar as 

valências existentes, de forma a melhorar as condições de fruição do empreendimento turístico. 

Constituindo o automobilismo um dos produtos turísticos desportivos estratégicos da região, o 

Hotel Atlantis Sintra-Estoril, pela proximidade com o Autódromo, poderá apresentar-se como 

um empreendimento turístico vital no apoio a eventos do Autódromo do Estoril e contribuir, 

enquanto polo turístico, para potenciar do desenvolvimento turístico do Concelho. 

A proposta apresentada vai ao encontro dos eixos estratégicos e do conteúdo programático 

definido para a SUB-UOPG 2.4 - Autódromo e Aglomerado Urbano da Ribeira da Penha Longa 

- no âmbito do disposto na alínea iv) do artigo 126.0-B do RPDM-Cascais, no âmbito da qual se

visa colmatar as fragilidades do território e implementar as orientações especificas decorrentes 
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do Plano Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROT-AML), 

designadamente: 

a) Procura de soluções de qualidade através de propostas de valorização paisagista;

b) Tirar partido do sistema de vistas;

c) Criação de espaços turísticos/comerciais próprios para fomentar a vivência do espaço

em complemento da atividade desportiva implantada em áreas edificadas.

A Proposta de Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de 

Empreendimento Turístico, pelas suas características e pela sua localização, apresenta-se 

como uma área suscetível de atrair e fixar nova oferta turística de qualidade, permitindo 

dinamizar os usos de turismo e as atividades económicas conexas existentes no concelho. 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO ABRANGIDO PELA UNIDADE DE EXECUÇÃO

A Proposta de Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de 

empreendimento Turístico, incide sobre uma parcela de terreno localizada na Avenida Alfredo 

César Torres, freguesia de Alcabideche, correspondente ao prédio urbano denominado Hotel 

Atlantis Sintra-Estoril, descrito na 2.ª Conservatória da Registo Predial de Cascais com o n.0 714 

e inscrito sob o artigo matricial urbano 6057, com a área de 41.633,00 m2, devidamente 

representada na planta de cadastro que constitui o Anexo Ili e cuja certidão de teor respetiva 

consta do Anexo VIII. 

5. CONFORMIDADE COM OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL E NORMAS LEGAIS

E REGULAMENTARES

5.1. PDM de Cascais 

5.1.1. Ordenamento - UOPG 2 e SUB-UOPG 2.4 

A área de intervenção está inserida na UOPG 2 SUB-UOPG 2.4. 
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A UOPG 2 é uma unidade operativa de planeamento e gestão que, nos termos do artigo 126°­

B do RPDM, constitui uma área territorial localizada na zona norte do concelho, junto à fronteira 

com o Município de Sintra, desempenhando um papel estratégico na ligação rodoviária entre 

os dois territórios e integrando equipamentos e unidades de comércio e serviços de grande 

relevância estratégica e de interesse supramunicipal, designadamente o Hospital de Cascais, o 

Hospital Escola de Alcoitão e o Autódromo do 

Estoril, entre outros. Apresenta-se como uma área urbana consolidada, dotada de 

infraestruturas e edificações, de elevada acessibilidade rodoviária, assegurada principalmente 

pelas ligações às autoestradas A5 e A16. 

A SUB-UOPG 2.4 incide sobre uma área com aproximadamente 91,60 ha, situa-se na freguesia 

de Alcabideche e insere-se no PNSC, integra os terrenos do Autódromo do Estoril e adjacentes, 

sendo delimitada a norte pela Rua Dom Diniz Bordalo Pinheiro, a oeste pelo vale e Ribeira da 

Penha Longa e pelo Aglomerado Urbano da Ribeira da Penha Longa, a nascente pela Avenida 

Alfredo César Torres e pela A16 e a sul por terrenos rústicos, conforme a Planta de 

Ordenamento do PDM. 

Esta área é dominada pela presença do Autódromo do Estoril, cuja atividade tem um impacto 

significativo ao nível visual e sonoro, sendo condicionada por fatores biofísicos relevantes, 

como a Ribeira da Penha Longa e os terrenos classificados como solo rústico integrados no 

Parque Natural de Sintra-Cascais (PNSC). A zona inclui ainda o Núcleo Urbano da Ribeira da 

Penha Longa, caracterizado por uma malha urbana irregular, edificações dispersas e 

maioritariamente desqualificadas, infraestruturas degradadas e uma rede viária local 

insuficiente. 

Em termos programáticos, entre os objetivos definidos para a SUB-UOPG 2.4, salienta-se a 

promoção dos objetivos ambientais, através da implementação de soluções qualificadas de 

valorização paisagística, tirando partido do sistema de vistas existente, contribuindo para a 

qualificação da paisagem e para a valorização dos elementos naturais e construídos que 

caracterizam a envolvente. Paralelamente, são também visados objetivos de natureza 

económica, nomeadamente pela criação de espaços turísticos e comerciais vocacionados para 
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potenciar a fruição do território, em articulação com a atividade desportiva existente nas áreas 

edificadas. 

Os eixos estratégicos e o conteúdo programático definido para a SUB-UOPG 2.4 no âmbito do 

artigo 126.0-B do RPDM visam colmatar as fragilidades do território e implementar as 

orientações especificas decorrentes do Plano Regional de Ordenamento do Território da Área 

Metropolitana de Lisboa (PROT-AML), por conseguinte, nas áreas que integram o PNSC 

delimitadas como SUB-UOPG, o PDM vigente determina que as operações urbanísticas a 

realizar devem ser enquadradas em unidade de execução, tendo subjacente os regimes de 

proteção representados na Planta de Ordenamento/Regimes de Proteção do PNSC, o que 

pressupõe a aprovação desse procedimento prévio para execução do Plano. 

5.1.2. Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

A área de intervenção da unidade de execução integra áreas classificadas como Solo Rústico 

e Solo Urbano e qualificadas sobre várias categorias de espaço, designadamente: 

- Solo Rústico - Categoria de Espaço de Equipamentos e Infraestruturas

A categoria de Espaço de Equipamento e Infraestruturas em solo rústico, corresponde a áreas 

ocupadas ou a ocupar por equipamentos e/ou infraestruturas. 

Nestes espaços podem ser implementadas estruturas e ocupações compatíveis com a 

utilização dominante de equipamento e/ou de infraestruturas, de acordo com o regime de uso 

do solo e de edificabilidade aplicável. 

A área qualificada como Espaço de Equipamento e Infraestruturas em solo rústico corresponde 

praticamente à totalidade da parcela, na qual se prevê a implementação do projeto de 

recuperação, requalificação e reconversão do edificado existente e das zonas exteriores 

envolventes. 

- Solo Urbano - Categoria de Espaço Verde, subcategoria de Espaço Verde de Proteção a

Infraestruturas 
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Estes espaços têm por objetivo assegurar a existência de uma faixa non aedificandi, a revestir 

por uma cortina de vegetação adequada, de modo a enquadrar e reforçar a proteção da via de 

interferências marginais, atenuando o impacto da infraestrutura no território e no tecido urbano 

mais próximo, em particular na preservação da qualidade do ar e ruído, minimizando os 

possíveis impactes decorrentes das emissões poluentes e dos níveis sonoros produzidos pela 

exploração das infraestruturas. 

A área qualificada na subcategoria de Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas, 

corresponde a uma pequena faixa de terreno destinada à proteção da A16, que acompanha a 

via rápida a nascente. 

5.1.3. Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais {POPNSC) 

A área de intervenção a delimitar como unidade de execução integra o perímetro do Parque 

Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) abrangido pelo respetivo Plano de Ordenamento, 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.0 1-A/2004, cujas normas foram 

transpostas para o PDM de Cascais através da Alteração por Adaptação (Aviso n.0 3234/2017, 

DR n.0 62, 2.ª série, de 28 de março de 2017) e insere-se em "Área de Proteção Parcial do Tipo 

li" (artigos 16.0 e 17.0 do Regulamento do POPNSC / artigos 40.0-K e 40.0-L do RPDM), 

beneficiando do regime excecional previsto nos artigos 40.0 -F n.0 2 b); 40.0-P e 40.0-0 do 

RPDM-Cascais, transposto do Regulamento do POPNSC. 

5.1.4. Ordenamento - Zonamento Acústico 

Consultados os mapas de ruído do município e a Carta de Ordenamento do PDM Cascais, 

constata-se que parte da parcela se encontra sobreposta ao Zonamento Acústico - Zona de 

Conflito. O edifício existente, que será convertido em hotel-apartamentos de quatro estrelas, 

apresenta uma ligeira sobreposição com essa zona, limitada a cerca de 15% da sua área norte. 

Tratando-se de um edifício pré-existente, implantado em solo rústico, não constitui o mesmo 

um novo recetor sensível, não lhe sendo aplicável o regime previsto no artigo 19.0 do RPDM. 
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5.1.5. Ordenamento - Estrutura Ecológica Urbana 

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas 

ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento 

sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva 

essenciais ao lazer dos cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. 

A área integrada na estrutura ecológica urbana, corresponde à faixa de terreno destinada à 

proteção da A16, que acompanha a infraestrutura a nascente, classificada como Solo Urbano e 

qualificada como Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas. 

5.1.6. Ordenamento - Suscetibilidades 

Nos termos do artigo 20.0 do RPDM, a ocupação, o uso e a transformação do solo devem 

observar as suscetibilidades identificadas nas Cartas de Suscetibilidades para efeitos da sua 

prevenção e mitigação, sendo identificados na área de intervenção os seguintes perigos: 

- Cheias e inundações - Suscetibilidade moderada;

A área de intervenção da unidade de execução encontra-se delimitada, numa pequena área, 

como áreas sujeitas a cheias de grau moderado, devendo as operações urbanísticas a executar 

cumprir o disposto no artigo 24.0 do RPDM. 

5.1.7. Ordenamento - Rede de Infraestruturas Aeronáuticas 

A área de intervenção insere-se na Zona 4 - "Proteção das atividades com aves e de controlo 

de avifauna", Zona 5 - "Proteção Sistemas de Telecomunicações, radioelétrico", Zona 8 -

"Proteção da Superfície Horizontal Interior", Zona 9 - "Proteção da Superfície Cónica" e Zona 

10 - "Proteção de luzes passíveis de interferir com a segurança de voo da aeronave" estando 

sujeita ao regime previsto nos artigos 7.0
, 117.0 e 118.0 do RPDM. 
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5.1.8. Parâmetros Urbanísticos e Regime de Edificabilidade 

Nos termos previstos no artigo 127.0 do RPDM as operações urbanísticas a desenvolver em 

unidades de execução subordinam-se aos parâmetros fixados no n.0 3 - Quadro 2. 

Tratando-se, contudo, de uma área parcialmente inserida no PNSC e não configurando uma 

SUB-UOPG excecionada, não está a mesma subordinada aos parâmetros estabelecidos no n.0 

3 do artigo 127.0 do RPDM, atento o disposto nas alíneas b) e d) do n.0 4 do referido artigo 127.0, 

devendo ficar assim sujeita aos parâmetros vinculativos aplicáveis decorrentes das respetivas 

categorias de espaço (artigos 56.0; 57.0; 87.0; 92.0 e 93.0 do RPDM), conjugados, por remissão, 

com o regime de proteção do POPNSC -Áreas de Proteção Parcial Tipo li, suas especificidades 

e excepções (40.0 -F n.0 2 b); 40.0-P e 40.0 -0 do RPDM). 

Por conseguinte, as intervenções e ocupações a desenvolver na área a delimitar com UdE 

devem cumprir os eixos estratégicos e o conteúdo programático definidos para a SUB-UOPG 

2.4, nos termos previstos nos artigos 126.0; 126.0-B e 127.0 n.0 4, bem como o regime decorrente 

dos artigos 40.0-C; 40.0-D; 40.0-F, n.0 2 b); 40.0-L; 40.0-0, n.0 3, 5 e 6 e 40.0-P, n.0 1, 2 a); n.0 

3; 4 e 7 do RPDM, nos quais se prevê ou se admite, nomeadamente que: 

i. As ações a desenvolver nesta área estão sujeitas a parecer vinculativo do ICNF, I.P. (artigos

40.0-C e 40.0-L), sendo exigida a autoria dos projetos por técnicos habilitados - arquitetos

e arquitetos paisagistas (cfr. artigo 40.0-D);

ii. Os muros e vedações estão sujeitos a integração paisagística, limitação de altura e

preservação de muros de pedra seca (cfr. artigo 40.0-0);

iii. O desenvolvimento de atividades turísticas está sujeito a critérios de sustentabilidade

ambiental e económica (artigo 40.0-P), sendo permitidas apenas determinadas tipologias:

estabelecimentos hoteleiros, turismo de habitação e em espaço rural (reconhecidos como

turismo de natureza) e parques de campismo públicos;
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iv. Todos os projetos devem nas suas fases de conceção e desenvolvimento introduzir medidas

de gestão ecológica nos domínios do controlo da qualidade e desperdício de água,

racionalização do uso de energia e gestão de resíduos e de ruído;

v. O projeto de arquitetura e os respetivos projetos de especialidade devem considerar na sua

conceção soluções tipológicas, construtivas e de materiais que garantam a eficiência das

medidas referidas no número anterior;

vi. Os projetos de alterações que impliquem ampliações sobre unidades de exploração turística

existentes nas áreas do PNSC sujeitas a regimes de proteção devem assegurar a respetiva

qualificação, modernização e adaptação aos compromissos ambientais e não podem

exceder 25 % da superfície de pavimento das preexistências afetas à respetiva unidade

(artigo 40.0-P n.0 7).

5.1.9. Condicionantes 

Na área de intervenção da unidade de execução incidem várias condicionantes identificadas 

nas Plantas de Condicionantes do PDM estando as mesmas sujeitas ao regime estatuído no 

artigo 7.0 do Regulamento, designadamente: 

- Recursos Naturais - Curso de Água Subterrâneo;

- Recursos Naturais - Zona de Proteção Alargada à Captação de Águas Subterrâneas;

- REN - Reserva Ecológica Nacional: Área de Exclusão da REN - C88;

- REN - Reserva Ecológica Nacional: Áreas Estratégicas de Proteção e Recarga de Aquíferos;

- Infraestruturas - Rede Elétrica Nacional - Poste de Alta Tenção e Respetiva Área de Servidão;

- Infraestruturas - Rede Rodoviária (PRN) - Servidão Rodoviária Existente;

- Recursos Geológicos e Hídricos - Zona de Proteção Alargada à Captação de Águas
Subterrâneas.

Com a apresentação do pedido de delimitação, a requerente juntou os pareceres e autorizações 

das entidades, externas e internas que se devem pronunciar em face das servidões e restrições 

de utilidade pública em presença ou da especificidade da proposta. 
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Foram assim apresentados pareceres emitidos pelo ICNF; Infraestruturas de Portugal S.A. (IP); 

APA; E-REDES e ANAC) ao nível das entidades externas, assim como os pareceres resultantes 

das consultas promovidas a nível municipal (DESI; DESE; SMPC e Cascais Ambiente), sendo os 

mesmos favoráveis ou favoráveis condicionados, não obstando à presente proposta de 

delimitação. De entre os mesmos, refere-se em particular: 

✓ O parecer favorável condicionado emitido pelo ICNF, IP quanto ao Projeto de Arquitetura

Paisagista (PAP), que no âmbito das suas competências considerou a proposta

compatível com os objetivos de prevenção, salvaguarda e proteção ecológica e ambiental

da Área de Proteção Parcial do Tipo li do PNSC;

✓ O parecer favorável condicionado emitido pelas Infraestruturas de Portugal S.A. (IP)

quanto à obtenção da licença de acesso à EN9, não se opondo à execução do Posto de

Transformação (PT) na área non edificandi. Na fase subsequente do procedimento de

controlo prévio da operação urbanística de obras de alteração deve a requerente instruir

o pedido no portal de licenciamentos da IP, com as peças escritas e desenhadas que

permitam avaliar as condições de inserção na estrada, contemplando a drenagem, 

pavimentação, a sinalização e equipamentos de segurança; 

✓ O parecer favorável condicionado emitido pela APA quanto à confirmação do traçado do

curso de água canalizado apresentado no Projeto de Arquitetura Paisagista, não existindo

oposição quanto à pretensão se situar em Zona de Proteção Alargada do Pólo de

Captação da Atrozela, uma vez que as obras preconizadas não constam da lista de

atividades ou instalações interditas ou condicionadas.
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6. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

6.1. Caraterização do projeto 
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Planta Síntese da proposta

De acordo com a Memória Descritiva e Justificativa apresentada, o pedido de delimitação da 

unidade de execução possibilitará a realização de um conjunto de operações urbanísticas de 

reabilitação do empreendimento hoteleiro, com alterações a nível interior e exterior do edificado 

e requalificação paisagística da envolvente, compreendendo, entre outras: 

✓ A adaptação do edificado e da infraestrutura viária existente às normativas atuais de

segurança contra incêndios;

Direção Municipal de Planeamento, Estudos e Habitação Municipal 
Departamento de Planeamento e Valorização Territorial 
abril 2026 



UNIDADE DE EXECUÇÃO ALCABIDECHE 2.4 
REQUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTO TURÍSTICO 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

✓ A requalificação das zonas lúdicas exteriores existentes, nomeadamente piscinas,

zonas de apoio e outras infraestruturas como os campos de jogos e a relação com o

edificado, a par da preservação e valorização da riqueza paisagística do terreno;

✓ A remodelação interior e exterior das zonas públicas e privadas e a retificação das

deficiências e patologias encontradas;

✓ A alteração da tipologia, mantendo o uso de estabelecimento hoteleiro.

A área de 41.633 m2, a delimitar como unidade de execução, com acesso pela Avenida Alfredo 

César Torres, apresenta um declive de cerca de 3 metros no sentido poente-nascente, e 

encontra-se atualmente delimitado por vedação em rede metálica com 1,70 m de altura, na qual 

se encontram edificadas para além do edificado devoluto já descrito, uma infraestrutura viária 

em pavimento betuminoso, composta por uma via circular de acesso ao edifício principal, uma 

via de serviço com ligação ao cais de cargas e descargas e um parque de estacionamento de 

geometria irregular. O espaço inclui ainda três campos de ténis em pavimento betuminoso, 

piscinas e uma expressiva cobertura vegetal, com presença significativa de espécies arbóreas 

e herbáceas que conformam as áreas verdes da propriedade. 

O edifício pré-existente encontra-se implantado sensivelmente ao centro da parcela e 

desenvolve-se em estrutura de betão armado, com uma implantação aproximada de 220 m de 

comprimento, por 27 m de largura, sendo composto por um piso térreo semienterrado e dois 

pisos elevados, acima da cota de soleira, conformando-se com os seguintes parâmetros 

urbanísticos: 

a) Área de implantação acima da cota de soleira: 7.724,00 m2

b) Superfície de pavimento: 12.909,94 m2

c) Índice de ocupação do solo: 0,19

d) Índice de edificabilidade: 0,31

e) Índice de impermeabilização: 0,36

f) Número de Pisos (acima da cota de soleira): 3

g) Afastamentos: Via Pública � 10m; Laterais � 10m; Tardoz � 10m
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A proposta de intervenção urbanística visa a preservação das linhas formais e da volumetria 

existente do edifício, com o objetivo de assegurar a sua integração visual e morfológica com a 

envolvente. A organização funcional do edifício destina o piso térreo às áreas comuns e de 

serviços do hotel, enquanto os dois pisos superiores acolhem as unidades de alojamento. 

Paralelamente, contempla a recuperação, requalificação e reconversão do edifício existente e 

da área exterior envolvente, com foco na otimização do espaço, na articulação física e funcional 

entre o edificado, as vias de circulação e os acessos, bem como na valorização paisagística. 

Esta intervenção assenta nos seguintes objetivos estruturantes: 

i. Adequação às normas atuais de segurança contra incêndios, através da adaptação do

edifício e das infraestruturas viárias existentes;

ii. Requalificação das zonas lúdicas exteriores, incluindo piscinas, áreas de apoio e outras

infraestruturas como campos de jogos, promovendo uma melhor integração com o

edifício principal;

iii. Atualização da tipologia de uso, convertendo o atual Hotel de 4 Estrelas em Hotel­

Apartamentos de 4 Estrelas, mantendo a classificação turística;

iv. Remodelação integral das áreas públicas e privadas, tanto interiores como exteriores,

com correção de deficiências e patologias identificadas;

v. Melhoria das zonas de transição entre as unidades de alojamento do Piso 1, áreas

privadas, vias de circulação, estacionamento e zonas verdes de uso comum,

assegurando padrões adequados de conforto e segurança;

vi. Intervenções no terreno, incluindo alterações ao relevo natural e às camadas de solo

arável, para viabilizar a construção de novas piscinas e a requalificação dos espaços

lúdicos, com introdução de áreas ajardinadas adicionais.
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As obras previstas de alteração, remodelação e reconversão em Hotel-Apartamentos de quatro 

estrelas, permitirão modernizar a imagem do empreendimento, melhorar as condições de 

fruição e funcionalidade do espaço e adequar o edifício a padrões mais exigentes de segurança, 

privacidade, sustentabilidade, conforto térmico e acústico. 

6.2. Intervenção paisagística 

Do ponto de vista paisagístico é proposta a reconfiguração da relação entre o edificado e o 

terreno, através da introdução de espaços exteriores de transição. Estes espaços funcionam 

como limites virtuais entre o jardim de uso público e o espaço privado correspondente ao 

primeiro piso das unidades de alojamento, materializando-se em jardins de uso exclusivo para 

cada unidade. 

Adicionalmente, prevê-se a requalificação dos espaços lúdicos exteriores dentro dos limites da 

unidade de execução, com a remoção das estruturas degradadas das piscinas existentes. O 

terreno atualmente desocupado será modelado para acolher novas piscinas e para integrar uma 

maior área ajardinada, promovendo a valorização ambiental e funcional do espaço. 

A proposta de intervenção fundamenta-se na análise da orientação solar do edificado existente, 

na incidência dos ventos dominantes e na morfologia do terreno, parâmetros que orientam a 

implantação das piscinas e a configuração dos espaços ajardinados exteriores. Prevê-se a 

integração de estratégias passivas para otimização energética, incluindo sistemas fotovoltaicos 

e térmicos. As soluções arquitetónicas irão incorporar sistemas de ensombramento nas 

fachadas, iluminação eficiente, bem como estratégias de gestão sustentável da água, que 

abrangem a poupança hídrica e a rega otimizada. 

A solução paisagista, integrada no Parque Natural de Sintra-Cascais com vistas panorâmicas 

de eleição para a serra de Sintra propõe sobretudo otimizar a área envolvente, manter a 

estrutura verde existente e valorizar os elementos de valor biofísica presentes no local, 

reforçando o continuum natura/e do território. 
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A intervenção prevê a consolidação de uma estrutura verde composta maioritariamente por 

vegetação mediterrânica autóctone, adaptada às condições edafo-climáticas locais, com 

reduzidas exigências de manutenção, rega e fertilização, promovendo a sustentabilidade 

ecológica do território. A intervenção inclui ainda a preservação da mata paraclimácica 

existente a poente, cujo coberto arbóreo contribui significativamente para o equilíbrio do 

microclima local, através da infiltração das águas pluviais, proteção dos solos e mitigação dos 

ventos predominantes de noroeste. Os abates pontuais serão compensados com a plantação 

de novos exemplares, garantindo a continuidade da função ecológica e paisagística da área. 

A proposta técnica para os pavimentos privilegia soluções permeáveis, como o betão poroso 

nas vias de acesso automóvel e grelhas de enrelvamento nas zonas de estacionamento exterior, 

com o objetivo de promover a infiltração das águas pluviais e reduzir os caudais de escoamento. 

Nos percursos pedonais, prevê-se a aplicação de pavimentos do tipo pavidren, reforçando a 

sustentabilidade e a gestão eficiente das águas pluviais. 

6.3. Estacionamento e Mobilidade 

A intervenção proposta visa requalificar a estrutura viária existente, facilitar os percursos 

pedonais e a correta acessibilidade a pessoas de mobilidade condicionada, bem como garantir 

o acesso a veículos de emergência, por forma a cumprir com os padrões regulamentares atuais

das acessibilidades e da segurança contra incêndios em vigor. 

O acesso à parcela é feito pela Avenida Alfredo Cesar Torres, a entrada principal do 

empreendimento turístico é servida por uma via de acesso condicionado, definida como zona 

de coexistência, entre circulação automóvel limitada a serviço de táxis, pessoas com mobilidade 

condicionada e veículos de emergência. A restante estrutura viária no interior da propriedade 

organiza-se através da via com estacionamento à superfície para os utentes e visitantes ao 

longo do limite nascente da parcela e de uma via de serviço, a norte com acesso ao cais de 

cargas e descargas, juntamente com acesso à passagem pedonal condicionada a viaturas de 

bombeiros de acesso às traseiras do edifício. 
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Atento à atividade turística prevista para o edificado a reabilitar estima-se a criação de cerca 

de 111 lugares de estacionamento automóvel, 20 lugares para velocípedes, 5 lugares para 

motociclos e 1 lugar para pesados de passageiros, garantindo ainda 7 lugares de 

estacionamento reservados para mobilidade condicionada. A solução apresentada, oferece 

assim, uma capacidade superior à exigida em cumprimento do disposto nos artigos 122.0 e 124.0 

do Regulamento do PDM, conjugado com o Ponto 2.8.1 do D.L. n.0 163/2006, de 8 de agosto, 

na redação vigente. 

6.4. Síntese conclusiva 

Com a atual proposta de delimitação de unidade de execução pretende-se implementar a 

recuperação, requalificação e reconversão do edificado existente e do espaço exterior 

envolvente, de forma a recuperar a sua atratividade e valor, permitindo proporcionar ao Hotel 

Atlantis Sintra-Estoril uma nova identidade, assente em princípios de modernidade, 

funcionalidade e sustentabilidade, através de uma nova abordagem conceptual que visa 

transformar as valências existentes, de forma a melhorar as condições de fruição do 

empreendimento turístico. 

A proposta apresentada vai ao encontro dos eixos estratégicos e do conteúdo programático 

definido para a SUB-UOPG 2.4 - Autódromo e Aglomerado Urbano da Ribeira da Penha Longa 

- no âmbito do disposto na alínea iv) do artigo 126.0-B do RPDM-Cascais, que visam colmatar

as fragilidades do território e implementar as orientações especificas decorrentes do PROT -

AML, designadamente: 

a) Procura de soluções de qualidade através da proposta de valorização paisagista;

b) Tirar partido do sistema de vistas;

c) Criação de espaços turísticos/comerciais próprios para fomentar a vivência do espaço

em complemento da atividade desportiva implantada em áreas edificadas.
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A solução apresentada, enquadrada na Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 

- Requalificação de Empreendimento Turístico, pelas suas características e pela sua

localização, apresenta-se como uma área suscetível de atrair e fixar nova oferta turística de 

qualidade, permitindo dinamizar o turismo do município, bem como atividades económicas 

conexas. 

7. SISTEMA DE EXECUÇÃO

A execução do Plano Diretor Municipal no âmbito da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 -

Requalificação de Empreendimento Turístico decorre do sistema de iniciativa dos interessados, 

cabendo a estes a iniciativa de execução e os encargos respetivos, nos termos do artigo 149.0 

do RJIGT, sendo totalmente assumidos pela Requerente ou por quem a venha a suceder na sua 

posição. 

8. PRAZOS

O procedimento de controlo prévio das operações urbanísticas destinado a implementar a 

Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento Turístico deve ser 

apresentado no prazo máximo de 2 anos, contados a partir da data da publicitação no Diário da 

República, do Aviso de aprovação delimitação da unidade de execução, sob pena de 

caducidade da deliberação de aprovação. 

A execução das operações urbanísticas no âmbito da unidade de execução deverá concretizar­

se no prazo de 2 anos a contar da emissão da licença de obras, sem prejuízo da aplicabilidade 

das normas legais relativas a prorrogação de prazos. 
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Constituem Anexos aos Termos de Referência da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 -

Requalificação de Empreendimento Turístico, os seguintes elementos: 

• Anexo 1 - Planta de Localização

• Anexo li - Extrato do PDM-Cascais

• Anexo Ili - Planta da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução sobre o Cadastro

• Anexo IV - Planta da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução sobre

Levantamento Topográfico I Situação Existente 

• Anexo V - Planta da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução sobre

Levantamento Topográfico I Situação Proposta

• Anexo VI - Arranjos Exteriores Propostos

• Anexo VII - Modelo Urbano Proposto

• Anexo VIII - Certidão do teor da descrição e inscrição em vigor

• Anexo IX - Alvará de Licença de Utilização Válida

• Anexo X - Pareceres Emitidos

• Anexo XI - Relatório da Discussão Pública

Direção Municipal de Planeamento, Estudos e Habitação Municipal 
Departamento de Planeamento e Valorização Territorial 
abril 2026 
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ANEXO I - PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
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NORTE Escala 1 :2000 



Projecto: 

1 - X:□ -109592.9- Y:D -101453.1 
2 - X:□ -109506.6 - Y:D -101492.4 
3 - X:□ -109486.8 - Y:D -101497.0 
4- X:□ -109396.3- Y:□ -101512.6
5 - X:□ -109405.9- Y:D -101547.8
6- X:□ -109410.6- Y:□ -101555.2
7- X:□ -109415.9- Y:D -101560.2
8- X:□ -109417.6- Y:D -101560.1
9- X:□ -109422.4 - Y:D -101578.3

10 - X:□ -109419.9- Y:D -101579.9
11 - X:□ -109461.1 - Y:D -101678.8
12 - X:□ -109496.4- Y:□ -101760.6
13- X:□ -109499.1 - Y:D -101757.0
14 - X:□ -109532.0- Y:□ -101700.5
15- X:□ -109546.2- Y:D -101706.9
16 - X:□ -109573.4- Y:D -101719.6
17- X:□ -109578.2- Y:D -101706.5
18- X:□ -109583.1 - Y:D -101692.7
19 - X:□ -109588.4- Y:D -101678.2
20- X:□ -109591.7- Y:D -101669.7
21 - X:□ -109598.6- Y:□ -101651.3
22 - X:□ -109605.2 - Y:D -101632.7
23 - X:□ -109614.6- Y:D -101605.4
24 - X:□ -109624.0- Y:D -101575.5
25 - X: D -109631.6 - Y: D -101560.5
26 - X:□ -109638.9- Y:D -101547.4
27 - X: D -109613.4 - Y: D -101494.3

Área (m2): 41585.1 
Perímetro (m): 884.2 

NOTA: Coordenadas em metros referentes ao 
sistema de referência PT-TM06/ETRS89 
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ANEXO li - EXTRATO DO PDM-CASCAIS 
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ANEXO IV - PLANTA DE PROPOSTA DE 

DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

SOBRE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO I

SITUAÇÃO EXISTENTE 
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ANEXO V - PLANTA DE PROPOSTA DE 

DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

SOBRE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO I

SITUAÇÃO PROPOSTA 
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ANEXO VI - ARRANJOS EXTERIORES PROPOSTOS 
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ANEXO VII - MODELO URBANO PROPOSTO 
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ANEXO VIII - CERTIDÃO PERMANENTE DO 

TEOR DA DESCRIÇÃO E INSCRIÇÃO EM VIGOR 



2 ª Conservatória do Registo Predial 
de Cascais 

Freguesia Alcabideche 

.-"'--

reg Isto pred11al
on n 

Certidão Permanente 

Código de acesso: PP-3187-73457-110501-000714 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

DENOMINAÇÃO: HOTEL ATLANTIS SINTRA - ESTORIL 

714/19860507 

SITUADO EM: Ribeira da Penha Longa na Quinta de Santo António da Ribeira da Penha Longa 

Avenida Alfredo César Torres 

ÁREA TOTAL: 

ÁREA COBERTA: 

41633 M2 

7729 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 33904 M2 

MATRIZ n º : 6057 NATUREZA: Urbana 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Edificio de 3 pisos, piscina, anexos e logradouro - Norte, sul e nascente e poente: 

"Autodril - Sociedade do autódromo do Estoril, S.A.R.L". 

Recurso a faculdade de atualização da área prevista no artigo 28. º C 

O(A) Conservador(a) de Registos 

Carla Cristina Marques Santos Costa Gonçalves 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Civil, Predial, Comercial e Automóveis de Arcos de Valdevez 

AP. 562 de 2022/03/24 10:08:03 UTC - Aquisição 

Registado no Sistema em: 2022/03/24 10:08:03 UTC 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** POSITIF YEARS, LDA 

NIPC 515767778 

Sede: Espaço Amoreiras, Centro Empresarial, Rua D. João V, n º 24, Esc. 1.01 

Localidade: Campo de Ourique, Lisboa 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** FUNDO DE GESTÃO DE PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO - FUNGEPI NOVO BANCO II, ANTERIORMENTE 

DENOMINADO FUNDO DE GESTÃO DE PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO - FUNGEPI BES II 

NIPC 720010420 

2 ª C.R.P. Cascais

www.predialonline.mj.pt

Informação em Vigor 

2025/05/29 11:08:19 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 



2 ª Conservatória do Registo Predial 
de Cascais 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

O(A) Oficial de Registos por Delegação 

Maria Helena Araújo da Silva Cerqueira 

REGISTOS PENDENTES 

Não existem registos pendentes. 

Freguesia Alcabideche 

714/19860507 

Certidão permanente disponibilizada em 29-05-2025 e válida até 29-11-2025 

2 ª C.R.P. Cascais

www.predialonline.mj.pt

Informação em Vigor 

2025/05/29 11:08:19 UTC 

Página - 2 

www.casapronta.mj.pt 
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AT 
autoridade 

tri butãria e ad ua netra 

!IDENTIFJCAÇÃO DO PRÉDIO

CADERNETA PREDIAL URBANA 

Di STRITO: 11 - LISBOA CONCELHO: 05 - CASCAIS FREGUESIA: O 1 • ALCABI DECH E
ARTIGO MA TRl c•AL: 6057 NI P:

Descrito na C.R.P. de : CASCAIS sob o registo nG: O

!tocALIZAÇÃO oo PRÉDIO

Av .JRualPraça: Hot.el AUa ntis Sintra - Estori 1
Avenida Alfredo César Torres Lugar: ALCABIDECHE-ESTORlL Código Postal: 2645-112 ALCABIDECHE

lcoNFRONTAÇõEs

Norte:. Sul:. Nascente:_ Poente!.

�ESCRIÇÃO DO PRÉDIO

Tipo dt1 Prédio: Prêdio-am Prop. Total sem Andares nem Dlv. Susc. de Utfüz. Independente
Afectação: Serviços N" de pisos: 3 TlpologlalDM.11õ1tS: 189

Area total do terreno: 41_633 ,000□ m2 Área de im plantaçào do edttrclo; 7. 729,0000 m2 Área bruta de 
coraitnição: 15-462,0000 m' ÃrN bruta dependente: 2.983,0000 m2 Ãnta bruta privativa: 12.479,0000 m2 

1 DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano da Inscrição na matriz: 19B5 Valer patrimonial actual (CtMI): €10.473.500,00 Determinado no ano: 
2023 
Tipo de coeficienhl de localização: Serviços Coordenada X: 90.503,00 C0ordt1m1da Y: 196.407,00 
1 w l = L v.i I x 1 ,,, 1 J( 1 C1I 1 � 1 CI J • [ Cq 1 � �I --r;;

,
/--, 10.47l.500,00 611-'S,IXI x t1.26:2,8000 x 1,1C � 1-50 � 1,13(1 0.W 

\li n Villlor pelrlrnOnl�l lributi!ric, v� = ••lc.r bais<1 dos. p� edlllç.,ll,ri,. ,._ = ol<e.e �ruta <lf, COl'lwu,:ã� m.81� 8 be. "'"'911Dnbo ,u,.,., dD lmpla�,;é,>- C9 = o;i�l!I ile 
3'eclll,çto, CI = -O(J9fll:19nl8 de-loca!lzaçi!i,, Oq � toelid&,,11, dD lfl•ll"""" "GOnfort", Cv = ÇP1Jft,;J""'1J de "8� •91100 A = (As, -t AI>) X cer • A<:. � Ad, Dm ""ª A.I 
..,_,,._, ;, linla b� prt..,�, At> reprea�te ae araaa llflMa di1Jltlf11fehlee, At r•i,re••rtb n 3ri,� de m1MJ1c IMll 6116 � llmll9 � '1Ua8 °"'zea � éree <11!1 lrt'IJ)I� Ad 
.. p,ment. � no tio lom,nc llwi, qu� e:c=c!D" llmh� dD d"-'i -..is� �re� d9 wnplantaQã,o, 4"8 • J.b) x CaJ = 100 � 1,0 • 0,9D � (6{10 • 1-0C) � 0,$� � (1000 - $00) -t 0,110 � 
[Aa -t AI} - 1.00D.�OOOJ. 
l'r;,lõnt$g-$1J � •�rr-;nQII PE''à �n�o. A� aree llf1J48 dB oo�� hobtl�� ,t,, Ab 
' V..lor ..-redcmda.do. ncs u,,mc.,; do 11"2 do M.• la' do CIMI-

Mod 1 do IMI nº: 7892118 Entregue em : 2023/06114 Ficha de !lvaliação nó: 11735276 Avaliada em : 
2023/06127 

ITITULARES

ld&ntificaçio fiscat; 515767778 Nom�: POSITIF YEARS, LDA 
Morada: ESPAÇO AMOREIRAS CENTRO COMERCIAL RUA D JOÃO V N 24 ESCRITORIO 1 01. LISBOA, 
1250-091 LISBOA 

Tipo de titular: Propriedade plana Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 19-0097744 

Pigi'1a.1 do 2 



-AT
o;tutoridade

, tributãria e ,:'aduaneira

1Emitloo 111;1 imotnoum 2�u.12-211 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SER\IICO DE l'IIMJol�6: 1 SO� - C,t,,SCIJS.1. 

{Filipe António Conceição Alves) 

1 ELEMENTOS PARA A VALtDAÇÃO DO DOCUMENTO 

NIF EMISSOR: 515767776 

CÔDIGO DE VALIDAÇÃO: 

IKZBBMPEBYHA 

Pare validar es1.it oompt<l��tivo aceda a.o slle em 
www.pottaldasflnanc.a�.go�-!)t. o_pçllo SeNiças>Oulnx; 
ServlçaPValldação de DoourMnt<J 'J in�d�a o n• tle­
conlriruinle B oodl90 dt Y�/ldll,Çllo ltldlc.ados ou faça a 
leltur� do �digo QR JDmecido. VerifiqU"a que g dooU'118nto 
otrlidrt oorrespond8 e -esm oomprooJatiY'O, 

umsa1 - ALCABID�CH� • U • 111111 

l

l 



ANEXO IX - TÍTULO DE ALVARÁ DE 

LICENÇA DE UTILIZAÇÃO VÁLIDA 



1 ALVARÁ N�º: 1279 1 
AVERBAMENTON.º 1 

N/ PR0CESS0/DLAE: 59 

TITULAR DO ALVARÁ� IMOBIUÁRIA CONSTRUTORA GRÃO-PARÁ,S.A. 

ESTABELECIMENTO 

'l'TPO: HOTEL 

NOME : HOTEL AILANTIS SJNIRA ESTORIL 

GRUPO: 1 

CATEGORIA : 4 ESTRELAS 

MORADA: ESTRADA NACIONAL N. 0 9 AO KM 6 

LOCALIDADE: ALCABIDECHE 

CÓDIGO POSTAL: 2645- 545 ALCABJDECHE

FREGUESIA: ALCABIDECHE 

FREDERICO KRUSS AFFLALO� Vereador com poderes delegados pelo Presidente da 

Câmara Municípal de Cascais hei por bem autorizar o A VEREAMENTO ao ALVARÁ 

acima ídentÍficado, e nos termos descritos� de acordo com o despacho de 31-07-2001 

CMCJDLAE 

Paços do Conc:e]ho de Cascais. 31 de Ju]ho de 2001 

O Vereador 

( Frederico Krus:; Affla1o) 

1 ' 

1 '

( n , 

t 1 



CÂMARA MUNrCIPAL DE CASCAIS 
é rotoc6pia-.certi(fão da o6pla da ricer,ça do 11tlfi.n1çã0 
11" ,1J .:iq • :hmi1kla em ::, 11 o=\f,Jl,1, cujo Of'lginal se 
{11�Co[llra afQl.livaiJo nesta C.;)mara munlcipal fl Vfll 
conforme o orlginar. 
Casc.ais. Q" de 'ttCU o de �5' 
O fu,1cio11ário, e/ st1bdele9ação de- iasslnatw� 

�-



Serviço de República 

CAM.ARA MUNJCIPAL 

DE 

CASCAIS 

ALVARÃ Nl[I 

nioipal da Caaoafo hai po� bem ooncador- a INTERHOTE'L•Soaiededa Intarnaoional 

. ão do um a li tabal ao1mento de HOTEL 

aitoodo na Eet ada Nacional n9 9 �o 
-----�-=-.:...:;_;e_�-----+--'-

lhD rla Caacsi�, noa tamcs ds Portaria n9 6065 a de harmonia com o de acho 

da 21 da Fsvarsiro do anc em curao. f1candD 0 cono�aeionar1a ob ado a aten· 

drar na eKplorBQão a toda� oa-----------

sra. 
__ :,...._____,_,........__ �.....;...,---------'• --------- ··,-\·-

Taxa tsoasoo 

4S0$OO 

Honcrir-!oa 40$00 

Caminhos 2 014$00 

pala guia 

da rsoeit� eventual 

- --�- •-.-.. ....... ._ ___ �.--.........__ ... 

. ;,__--------------�-.. --.---------,-.-----------=�--�



CÂMAAA MUNICIPAL DE CASCAfS 
É (otocopéa-cetlic0o da cl'.lpia da liCóii-.ça de t•ti!i2aç;1!'> 
n� Q 14 emilida em.) 11 !OU f H, cujo Q�igina! se
enconlra arquivado n0$la Câmara mu l'HCipal e �•.J,
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liWOa é Valé do Tejo 

Centro Neclooal de Expo,;ições (ONEMA) Oulnta<las Cegonhas, 
2000'471 SANTARÊM 

Ili. www.imf.pt I rubus.imf.pt 
·B gdp.lvt@Jcnf.pt
a 2433CM;S30 

vor.,sa reff!rência 

\Wr 11'!/t!!l!.1-U 

nos'!.a referência 

plwrt/r!t� 

S-019114/2025

nDS'SO J)fOCi!S.'SO 

P-OOlS14/2025 

111111 IIIIUIIII Ili Ili30179924 

Posrtif Years,Lda 

Oa:ta 

2025-06·11 

Assunto 

iU!:Jf«J 

Processo P·OOl.514/202.5 • Requerente: PosltlfVears,Lda • ProJeto de remodelação 
do Hotel Atlan�is -Av.' César Torres• Alcabideche- Casc;,is 

Ex.n•(•l senhor(a), 

No seguimento do requerimento mm entrada direta em RUBUS E-034858/2025, relacionado 

com o processo P-001514/2025. referente ao pedido de licenciamento do projeto de alteração e 

remodelação do Hotel Atlantis, de acordo com a legislação em vjgor, nomeadamente o Plano de 

Ordenamento do Parque Natural Sintra-Cascais (POPNSC), aprovadô pela Resolução do Conselho 

de Ministros (RCM) n2 1-A/2004, de 08 de janeiro e ainda o Plano Diretor Municipal de Cascais 

(PDM de cascais). Informamos o seguinte: 

1. A consulta ao lCNF, IP refere-se ao pedido de lfcendamento do proieto de alteração e

remodelação do Hotel Atlantis, localizado na Avenida Alfredo César Torres, concelho de

Cascais., tendo sido apresentado titulo de alvará da licença de utilização 1'1.2 1279, em nome

de Hotel Atlantís Sintra Estoril, datada de 31 de julho de 2001, validada pela CM de Cascais

em 07 de maio de 2025 .

2. No -âmbtto do Plano de Ordenamento do Parque Natural ·de Sintra Cascais, publicado pela

Resolução do Conselho de Ministros n2, 1-A/2004 de 8 de janeiro, adiante designado por

POPNSC, na sua Carta de Síntese, a propriedade insere-se no regime de proteção "Áreas de

proteção Pardal do tipo li"· APPTII (art.º 16.2 e 17. 2 do regutamento do POPNSC).

3. U �Ul'N�C foi transposto para o �UM de Cascais (Aviso nY nll-li/.1O1!:>, publtcádo no IJ1ár,o

da República, 2! série -n2 124, de 29 de Junho, republicado p�lo Aviso n,2 20120/2D23, de 20

de outubro, na redação vigente que fol sujeito a ratificação pela RCM n.2 118/2023, de 9 de

outubro) sendo que ao preteAdido, entre outros, se aplica o disposto nos artigos 59-A, 402- C,

409-D, 402-K, 402-L, 4Q9.Q e 402P do seu regulamento.
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4, Na rransposlção do POPNSC para o PDM, considerou-se a "Área de Intervenção Especifica do 

Autódromo, como Subunidade Operauva de Plan·eamenro e Gestão 2.4 - Autódromo e 

Aglomerado Urbano da Ribeira da Penha longa (artigo 1269B do PDM Cascais), sendo apficado 

como forma de execução "A execuçóo concretizo-se otraves de planos munic1pa1s de 

ordenamento do território ou de operoções urbanísticos enquadrados em unidodes de 

execuçóo, tendo subjocénte os reg;mes de proteção representados na Planto de 

0rdenomenro/Reg,mes de Proteção do PNSC" 

S. Não se conhecendo o desenvolvimento da execução da SUB-UOPG, aplica-se o disposto no

artigo 40il, conjugado com o artigo 400P que correspondem aos artlgos 172 e 3gq do POPNSC,

desde-que enquadrado nas tipologias prev1stas no PDM (art.9 409 P n,9 2).

6. De acordo com a legislação em vigor. caberá à CM Cascais aferir no que díz respeito aos

elementos construtlvos, e parâmetros urbanlstícos, o respetivo enquadramento dado á

pretens�o de acordo com o PDM de Cascais e demais legisla�o em vigor.

7. No que diz respeito ao Projeto de Arquit�tura Paisagista, doravante PAP {elemento solicitado

no parecer anterior datado de março de 2025), e aos acessos e respetivos pavimentos

utilizados, verifica-se que como assinalado em MDJ do PAP que existiu uma "preocupação de

manter o estruturo viária e o circulação pedonal proposto, dentro nos limites definidos pelas

pré-exisiêncios, com o salvaguardo de cumprir os normativos das ocesslbi/;dodes e do

segurança centro mci!ndios em vigor". Neste caso, assinala-se um novo acesso Identificado no 

PAP, como ''Pavimento em Povidren com co;xo reforçado paro a po.ssogem de veículos de 

emergência (10096 permeável}", sendo que a maioria dos pavimentos são de elevada

penmeabilídade. com e�ceção do pavlmeAto em betão poroso nas vias de circulação

automóvel e cais de carga e descargas (50%} permeável, os camoos de tenis. em pavimento

betuminoso (100% impermeável), pavimento em laies de granito no solàrio da p,scina (100%

Impermeável) e os p·ercvrsos escadeados em pedra (100'6 lrnperme�vel). No enramo, estes

incidem essencialmente, em zonas de prê-e.xistências não existindo uma maior afetação da

permeabilidade do solo, contudo deveriam ser p_onderados pavimentos de maior

permeabilidade

8. No q�e corcerr'\e às àrvores propostas são Indicadas na NI DJ l!S espécies NAcer pseudc,plotoffus

nos oltnhamentos dos parques de esto.cionomento e no espaço central ser�o propostos

pinheiros mansos (Pinus pineo) e zombuJe;ros (Oleo europoea vor. sylvestr,sr, sugere-se como

vantajosa a substltuição por uma espécie autóctone dos exemplares de Acer pseudoplatanus,

pois trata-se de uma- espécie exôtica·que embora apenas seja dassificada como invasora na

Madeira. de acordo com listagem de espécies Invasoras DL n�. 92/2019 de 10 de Julho, as
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condições edafocllmáticas no PNSC recomendam cuidados acrescidos com a mesma, pois 

pode comportar riscos ecológicos para os val ores naturais da pmpriedade e sua envolvente. 

9. Relativamente às formações arbustivas é proposto o elenco comp.osto por Atbutus unedo

{Medronheiro) Cratoegus monogyna {Pilrite1ro) //ex oquífollum {Azevinho)JuniPeflls turbinoto

{Sabina das praias) Laurus nobilis (Loureiro) Lovondula spico (Alfazema) Myrtus communis

(Murta) Punica gronotum (Romãzeira) Pistacic lentiscus (Aroeira) Quercus coccifero (Carrasco)

Ruscus acu!eorus (Gilbardeira) Rosmorinus offiçinolís (Alecrim) Teucrium Jruticons. No que

concerne à composição herbácea são apre!ientadas as espécies Festuco ovino var. glouca,

Santollno chomaecypar,ssus, ne.ste ponto aconselha-se a substituição da espécie Festuco

ov,na var. glauca, por se tratar de uma e�pêcie originária da Eurásia, por uma e;pécfe

�utôctone, por exemplo Festucç, arundinacea.

10. No que diz respeito ao relvado que integra as especies Festuca orr.mdmocea, LoUum perenne

e Poo protensis e o prado de ·sequeiro composto por Lolium perenne, Lolium mutrí/lorum,

Festuco rubra rubro, Festuco orundinaceo, Trifo/fum protensis, Trifolium repens e Trijo/fum

incornocum, nada a assinalar.

ll. No que concerne aos exemplares arbóreos e arbustivos existentes, e a manter, o

levantamento botânico apresenta um conjul'lto de espéciés exóticas, que embora n\lo

constem na Lista Nacional de Espécies Invasoras são espécies desadequadas a uma ârea

integrada no PNSC. Desta r-orma, no futuro, sempre que seja necessário a substitul�ão de

algumas destas espécies, deverá optar-se por espécies da flora autóctone, bem-adaptadas às

condições edafoclimátfcas locais, com reduzidas exigências hldrfcas, mafs resfstenres a pragas

e doenças, e que por Isso, necessitam de menores cuidados de manutenção,

12. Neste sentido, concorda-se com a substituição futura de parte dos eucaliptos. pelas espêcies

"40 Quercus suber (Sobreiro), 40 Quercus fogmeo (Carvalho cerquinho), 40 O/ea europaeo vor.

sylvesrris (Zambujeiro) e 40 Pfnus p/neo {Plnhefro manso)'. Simultaneamente, no Que se r�tere

ao Myporum acuminot:lum, espécie exó,ica, apesar não constar da lista de espécies 1nvasoras,

apresenta um caráter invasor na Área Protegida do Parque Natural Sintra-Cascais pelo que

nada a opor â sua substituição progressiva, como assinalado.

13. Retat•vaniente às espécies .Acoda rnefanoxylon, Agove a,rier,,ona, Ar1.mdo donox, Cortaderia

selloona, Lanrona camoro que integtam a listagem de espêcics Invasoras ao abrigo do Dl nº.

92/2019 de 10 de julho, concorda-se com o plano de erradicação apresentado, reforçando-se

que esta ação terá de ser efetivamente realizada. No entanto, face a sensibilidade do loc,,I

deverá evitar-se recorrer a qualquer contnolo quimtco, optando-se por uma Intervenção

manual ou mecânica, sendo que no caso de existirem especie.s autóctones na área de

intervenção deve-se ter o cuidado de preservar as me;mas. Os prazos de monitorização
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referidos devem ter um período de pelo m enos cinco anos para evitar a sua reincidéncia, 

concordando-se que como referido em MDJ que o controlo deverá ser executado anualmente 

até que não existam evidências das esoêcies e posteriormente deverá ser reallzado a cada 5 

anos de forma a prevenir o surgímento de invasoras provenientes da zona envolvente. 

14. No que concerne ao sistema de rega, nada a opor, mas uma ve2 que as espécies propostas

são autóctones bem-adaptadas ao local, quando as mesmas estiveram estabelecidas não

existe necessidade de rega. Contribuindo-se dessa ·forma. para hàbitos de poupança de água

e conservação de um recu1so cada vez mais escasso.

15. Retativamente á Iluminação concorda-se com a solução apresentada pois não apresenta

perigo de encandeamento para a avífauna e morcegos.

16. Por fim, salvaguarda-se que qualquer intervenção futura, carece de parecer do ICNF, l,P., ao

abrigo do arV 9 do POPNSC.

Conclusão 

Face ao exposto, e considerando que a alteração proposta pelo presente pedido de licenciamento 

visa a conversão dosl 78 Quartos existentes em 81 Unidades de Alojamento de típologias TO a TI, 

entende-se que cabe à Câmara Municipal de Cascais a análise e verificação da proposta face ao 

cumprimento da legis!ação vigente, incluindo do PDM Cascais, nomeadamente no que diz 

respeito aos parâmetros urbanísticos, edificações propostas e tipologia de empreendimento 

turístico, assim como a verificação Junto da autoridade de AIA- CCDR-LVT, sobrt! a necessidade 

de efetuar estudo de impacte ambiental. 

No que diz respeito ao PAP, emite-se parecer favorâvel condicionado ao disposto nos pontos 

anteriormente elencados. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Chefe de Dlvisao do Ordenamento do Terrlrorlo de Lisboa e Vale do Tejo 

AssipaBo pc,,: DULCE OA NAZARÉ VALÊR100A 
CONCEJ�OVALES 
N1,1rn·qe !den.tifkaçãp: 10108251 
D•to,:iõ2S.06.1313<l5:14+01'00' 

Dulce. Vales 

Documento processado por computador, n9 S-019114/2025 
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S/ r-eteréncla 

CSC2025/00107 

Cata 

Comlsslio de Coordenaçlio e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 1.P. 

Rua Alexandre Herculano 3 7 

1250-009 • LISBOA 

N/ referência 

s01gsl9-202S03•ARHTO.DRHI 

ARHTO,DRHI.OOOSl.2025 

Cata 

Assunto: Alteração e remodelação de unidade hoteleira "Hotel Atlantis", slta na Av, 
Alfredo César Torres, em Alcabideche, Cascais. Positif Years, Lda. 

Em relação ao assunto em epígrafe e após análise das peças processuais e dos 

elementos/esclarecimentos adicionais fornecidos pelo requerente, corisídera-se estarem 

reunidas condições para a emissão de parecer favorável à pretensl!o, no que ao domínío 

hídrico diz respeito, condicionado porém à conflrmaçl!o do traçado do curso de água 

assinalado na •pIanta de Modelação do Terreno", Des. 02
1 

à escala 1:500 dejuího de 2024. 

A pretensão situa-se, conforme referido na comunícação anterior, na zona de proteção 

alargada do Pólo de captação de Atrozela, aprovada pela Portaria n.0 208/2012, de 6 de 

julho, alterada pela Portaria n.0 358/2013, de 12 de dezembro, sendo que a realização de 

construções nl!o consta da lista de atividades ou instalações Interditas ou condicionadas 

enumeradas no n.0 2 e 3 do Artigo 4.0 do referido diploma, pelo que nada temos a opor 

no que concerne a este aspeto. 

Salienta-se todavia que nos termos do n.0 2 do citado artigo, é Interdita a reJeiçllo de 

efluentes no solo, pelo que deve ser assegurado o encaminhamento das águas residuais 

domésticas para a rede pública de saneamento ou, na sua Impossibilidade, para fossa 

estanque. 

Mais se Informa que a emlssao de parecer no âmbito dos recursos hídricos não dispensa a 

consulta às demais entidades que se devam pronunciar sobre a operação urbanística em 

apreçp em raz!io da sua locallzaçl!o e/ou condlcíonantes em presença. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Chefe de Divisão de Recursos Hídricos Interiores 

AJI REPÚBLICA
V°' PORTUGUTlSA

AMIIIDmftldKIA 

Ricardo Santos 

ARH do Tejo e Oute 
Rua �rtith•r'- Um, 107 
1099�052 Lisboa 
Tol: ( +351) 218 430 400 
•-m. li; arht..01c1&::i1Aemhilote et 

101mbi1nt1,et: 
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011eça<, Sorv,ço ,-A1Jv08 MT u BT• Sol 
Ruo Com Lui. 1, 11, 
124A,008 L,slx,o 

Sua reierên;cla .sua comuni,ação 

Assunto: REQUERIMENTO SIRJUE: CSC2024/00468 

Exmos. Senhores, 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAIS 

PRAÇA 5 DE OUTUBRO, 1 

2750-320 CASCAIS 

NosJa ref.erênda: 

Car1'1/006312024IDSAS 

Dara 

23-12-2024

Acusamos a receção do requerimento de V. Exas em referência, que mereceu a nossa melhor atenção. 

Na sequência do Requerimento em epígrafe, lnforma'T'OS V. Exls que em conformidade com os elementos 
apresentados verifica-se que nos passeios das Ruas, contiguas ao terreno de implantação do edifíco, exlstem cabos 
subterrâneos de Media Tensão a lSKV, em exploração, da responsabilidade da E-REDES • Distribuição de 

Eletricidade, S,A, 

Assim, caso as obras impliquem a abertura de fundações ou alterações aos passeios atrâs referidos, que se prevê 
que venha a acontecer (alteração da parcela de domínio publko) deverá o requerente contactar a E-REDES • 
Distribuição de Eletricidade, S.A. para que no local se possa verificar o traçado efetivo dessas mesmas 
Infraestruturas elétricas. Nesta situação, e enquanto isso não for concretizado, a E·REOES • Distribuição de 
Eletricidade, S.A. declina toda e qualquer re.sponsabllidade pelos danos físicos, morais ou materiais decorrentes 
dessas ações. 

Nos novos acessos pedonais e viários deve ser considerada a proteção das infraestruturas elétricas existentes de 
acordo com os normativos da E-REDES. 

Mais informamos, que de acordo com os elementos apresentados, se verifica que a pretensão irâ colidir com a rede 
de Baixa Tensão existente, instalação da resp,onsabllidade da E-REDES • Distribuição de Eletricidade, S.A. 

O requerente deverá solicitar a abertura de um PMOO BT (Pedido de Modificação de Rede de Baixa lcnsi!o) através 
de um dos seguintes endereços; 
E-REDES J BALCÃO DIGITAL (https://balcaodigital.eredes.pt/home)
Formulário Contacte-nos I E-REDES (https://www.e-redes.p\/pt-pt/aJuda/contacte-nos),

E-REOES • O<siri-d• 8"'ntjd>de, S.A
$&de Social· Roa CJ,Qm L.ufs 1, 12 t'249-(»8 U"3oa -Pom.,oal 
Matricula na CRC e NlPC SOC394029 Caprlai Sooia&:.1259 580950 Euros 



fi·REDES 

De qualquer modo, deverá ser lnstruldo o requerente para que seja garantido em qualquér fase de realízaçio das 
obras, o cumprímento estrrto das distâncias minimas de segurança às referidas redes, quer de pessoas, quer de 
equipamentos auxiliares, sob pena de lhe ser imputada a responsabilidade por·qualquer acidente e/ou respetivos 
prejuizos que dai possam advir, que resulte do Incumprimento de tais normas regulamentares de segurança. 

Com os melhores cumprimentos, 

Atn S•r� .os A1!'1'M 
bl!.ldo, • ,,oieio MT • Anlll.-.t • ,.,ettre1, 

O Responúyitl 

......... 

IGet.toc- Opcndonall 

Nos,.a ,efe�ncla 

0Hto/906l/20Z4/OSAS 



"� Infraestruturas 
�, de Portugal 

Departamento de-Geatao de Serviço$ ela Re<le 
DIN>ção de Serviços da Rode • Parcerias 

Praça da Portagem 
2809-013 ALMADA 
P011Ugal 
T •351 212279 000 
gsr@iníraes1ruturasdeportugal.pl 

VIREP 

CSC2024/00466 

ANTECEDENTE 

008-4551676

A 

CCDR-LVT Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale 

do Tejo 

Platafonna SIRJUE 

N/REP 

007-4574706

SAIDAIPROCESSO DATA 

18855LSB241222 2025-01-22 

Assunto: Pedido de licenciamento - Requalificação do Hotel Atlantis 

A16/IC16 do km 3+250 ao km 3+553, Lado Esquerdo 

EN9 ao km 6+153, Lado Esquerdo 

Requerente: Positif Years, Lda 

Relativamente ao pedido de parecer sobre o assunto referido em epigrafe, informa-se o seguinte: 

1. A operação urbanística localiza-se em terreno limítrofe à A16/IC16 do km 3+250 ao km

3+553, lado esquerdo e à EN9 ao km 6+153, lado esquerdo, em área de Jurisdição da

administração rodoviária, nos lermos do artigo 41.0 do Estatuto das Estradas da Rede

Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.º 34/2015 de 27 de april {EERRN), estando assim

sujeita a pronúncia da Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP), conforme dispósto no artigo

42.0
• do referido estatuto;

2. A pretensão inclui o estabelecimento de acesso à EN9, estando sujeita a licenciamento

desta entidade nos termos do n.0 1 do art. 0 42.º do EERRN.

3. O edifício cumpre os afas.tamentos previstos nas alíneas a) e d) do n.0 8 do art.0 32.º do

EERRN, que estipula como zona de seNidão non aedificandi da A 16, 50 m para cada lado

do eixo da estrada e nunca a menos de 20 m da zona da estrada e da EN9, 20 m para cada

lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5 m da zona da estrada.

1UHIAESffi\JfUAAS OE PORTIJGAI.. S.� 
flfa:;,•.Qil PtirtlQf'I'• UKJ0.(11a AI..Mi\OA P-Cl�I 
r •·1;1 21,ervooo F .351111�1 rA1

�u11,m11•,1runoa&dl!P0rtl.lOL1 ric WflNI 1MnP- rrul:'Jm&óí1>0C'11� tt1 

NIPC SOJ me 1� 

ÇRC•·• 
C.ap4111I $«.ial 1)� Sol' 1100 Obt 



4. A pretensão prevê a construção de um Posto de Transformação (PD em zona de servidão

non sedificsndi, estando sujeita a autorização da IP, conforme definido na sua alínea a) do

n.0 2 do artigo 42.º do EERRN. O pedido de autorização à IP terá de ser submetido pela

entidade gestora da referida Infraestrutura

5. Ponderado o impacto da pretensão na rede rodoviária nacional, considera-se que a

influência da mesma na fluidez do tráfego é compatível com a integridade da infraestrutura

rodoviária e com a segurança de circulação.

Face ao exposto emite-se parecer favorável condicionado â obtenção da licença de acesso à EN9, 

e apresentação do respetivos comprovativo na Câmara Municipal para efeitos de prosseguimento 

do processo de licenciamento camarário. 

Para o efeito deverá o requerente instruir o pedido no Portal de Licenciamento da IP, disponivel em 

https:f/portaldellcenciamento.infraestruturasdeportugal.pU, com as peças escritas e desenhadas 

que permitam avaliar as condições de inserção na estrada, e contemplem a drenagem. a 

pavimentação, a sinalizaç.ão e equipamentos de segurança. 

Mais se informa que a IP e a entidade gestora da via não se responsabilizam pela Implementação 

de quaisquer medidas de minimização de ruído que venham a ser exigidas por outras entidades à 

luz do Regulamento Geral do Ruído, nem pela adoção de medidas de Isolamento sonoro 

réélámaâás ém resultádô dá eircUlâç'ão rodoviária e/ou dé áçoes de manutenção/coris'ervãção âãs 

vias rodoviárias. 

Com os melhores cumprimentos, 

Pel' A Diretora 

Isabel Caspurro 

(Ao abrigo da Decisão n. • 1 /2024-ORP) 

$odo 

l��ítAESlR\Jlllv\S OE PORfUGAL S A 
Praça, da Por..lne:n, -1a09-0 t l Al.a.•AOA. f'l('M1U1J;i 
T .:,..s, 1• l !l(IJ OOQ f •:J!.11 .. �2 llflf IIIJ( 
il��1-.te..!ruil.J.ramo� i,t M'"\'\" 11'11t3e:61ruilua:id900't.v,} Ili J:,l 

Em t t,ttlft:/,;àn 
ASsloado por. ANA MARGARIDA DOS SANTOS DE 
ABREU 

Num, de kfentifkaçá� 10S7 3207 
Oa�:?OlS.O 1.22.12: l 0:2◄+00'00' 

92' CIJITÃD OE CIDAOÃO a:li. .... 

NlPC51':'.';N:)81J 

CRCU.bo> 

C■pltltl Soei.ar , , 3'30 :165.bOO.OOt. 
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PARECER 

t4(� 
ANAC 

.s.i.:o, .1,M. Na.dt�I Ol ,\\f.tU:. CI\ i 

F,�""11(1.Jflf f,,.,., A'°41'!in .il tfTl"'h' 

DESPACHO 

Visto. Concordo. Emita-se parecer favorâvel. 

Assinado por. RVTE CASTRO lOPO RAMALHO 
Nwn�dl! l�ntil'icaçãa.102n77s 
O.liJ! 202$.-0l, 19 23:37'33+-00'00' 

Rute Ramalho 
Oir�tora da D1(1Ç!o �• 1n1ra,111Muru e Ha•�aç3o M,.,. 

INFORMAÇÃO N": DIN/DIA - 2025/0246 19·03·2025 

ASSUNTO: Servidões Aeronáutícas / Portal SIRJUE CSC2025/00107 

Cimar-a, Munic1pat de Cascais 

SIJ\IUE 
Dato de Entr•da 27·02·2025 

R,querente Po,114" Years, Ld• 

Procedimento: Ueença 

O requerimento CSC2025/00107 efetuado por Positif Years, Lda, constante no 
Portal do Sistema de Informação do Regime Jurídico de Urbanização e Edificação 
(SIRJUE), refere-se a um pedido de licenciamento relatlvo à alteração e remodelação 
do Hotel Atlantis Sintra-Estoril, locali-zado na Avenida Alfredo César Torres 
2645- 112 Alcabldeche, concelho da Cascais. 

A área em causa encontra-se localizada na Zona 4 (superfície cónica (SC)) da 
servidão aeronáutica do Aeródromo Municipal de Cascais, publicada pelo Decreto 
Regulamentar n. 0 24/90, de 09 de agosto. 

Efetuada a análise, verificou-se que a cota absoluta máxima apresentada no projeto, 
de 138,86 m, é Inferior à cota de referência da SC (~ 182 m) nesse local. 

Assim, e face ao exposto, propõe-se um parecer favorável à pretensão. 

O Técnico Superior 

�:'> 
Luís Ferreira 
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CÂMARA M1JNICLPAL 

DEPARTAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS 

DIVISÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES E LICENCIAMENTOS (DPEL} 

ARQUITETURA Fls. 

Assunto: licenciamento de-·obras de edificação• alteração 

Requerente, PosltlfYears, Lda 

Processo: SPO nº 2045/2024 

Requerimento: SPO no 12247/2024 

INF. N• 01.2045.2024/COPEL/PM 

Dfl'AJlTAMEN'l'O OE !VfCl�UOADES DF IKRAUIIUIUl,U I OE Eo1fk:1os 

Assunto1 

Reqwerentt. POitifYe.cs., toa. 
Local� Qulrtt.1 de sa1,1:1>J.nl.Otllo da Rlb&'II d.l Pfslhà lbng• 

Proceuo: SP0 r,D 1S57/2024 

fil.,q-...rlm•rit�; SP0 1'8 'Jl7l/20i◄ 

AOPEL 

1 • Tratancfo..se df! ODl'a de ,emooetaçlo oom atte,� das. instat.ações e,:�entes.. c:onsId«a• 

acesso-a p,opriedade. nJo sobrecatrega nem ah.as as l'\traes1ru1uras 1tX1S.tentes., 

2 - Remele-46 :, � quaruo lO eno\ÂlClr8:!'net!U) padagistico opreul'I�. t,tmbé,n 

tallOf&vfll 

00EPARTAMENTO DE E5PEOAll0A0ES DE INFRAESTRVTUAAS E OE EOlflclOS 
DWtSA.o OE APStE-OA(ÃOOE {S9fCIAUQADES (M t01rlct0s !O(Síil OO(Gf!A(.a.ó P'AISA,G(sncA 

AlwMa Lltend•mento dei t>brts de edil.c;.aç.lo • it."ll't acJo I l,t:iradatl"IC!tlto (l� ob,"' e!. eodifitaç;Jo • 
1ht!rllÇ30 
l\tqii.rwi1• Posit!f Vno. Ld• 

Local A\'E':Nd.J AIITT!'do Cik.K r ortti l �lbN� da P�nll• leme• 
Ph)CeiSO SPOut 1557/.202♦ 
R,kjüeri�,\�. s,o ,,, 9273/2024 
lflquflllfome,,.to 
fol promo'o'im • c:wiaulta dlJ DES(/Palf,llgnmo em tue de 11p<o,nçJode ,..qi.11�1:ura � yi,tude 
Ú .. \ ,11).yt �°'" IJJw.At..l� flU �111.1,11 ,ulit , •• , .. ,tu• Ylfl 1M' t! llllVII �lo 1)..,, • .-... 
li.MIM �illl 6o pioJKto 
Bn ro•ttl'i., de 1111�·lo, lral••$e. de UU\I ikH rka t! <0mp)fU,!19ee,Açit.il'\d,,,-alk\il'IS lirl.tilele 
f•li" df' �•,�l'lfJO COfflO p!,v,m l!Ml,Orl\1 l'lec,t'.MICÍfd�óe l)OOM e �1,11!1\ttlo C'IM"d.iÍHftl1� 
nb .-tolo tk �;.e�lo. 0 projt<tO e.11ibl! um OJtd.>dtt com • �lfUlut �1o do 1,111!.,,õl'lió \legt'J.d e 
1in11>e,.a de-W.sunte,, 
üta IK•""''º Q .abITT� de tl7 �pbre-5 de tl'\Pl!dr� p,01�, para �lêm de ourr .n arYOf.�, nio 
j)fOlittld.t,t:amo ei�nr,Wfia. l�'P(OiK"O t«à l1'fl«tldo.o-�1tl-S•do "VEM, k ....... tdo li" QtOpo61ll Ólf 

Í'itieil :S Jt: •.•JJhJb!C 1 .. �'> •-�lt ('..'.S 1l$ 
T" n 4&11 " oo �,� n .:.,,Ei r1 &3 ! wtVw O'":-aa": ::.-it 6í.-:.d1..0..�u:N0�5l1J1 il 
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CÂMARA M1JNICLPAL 

DEPARTAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS 

DIVISÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES E LICENCIAMENTOS (DPEL} 

ARQUITETURA Fls. 

Assunto: licenciamento de-·obras de edificação• alteração 

Requerente, PosltlfYears, Lda 

Processo: SPO nº 2045/2024 

Requerimento: SPO no 12247/2024 

INF. N• 01.2045.2024/COPEL/PM 

p!A1t1.41ç-Jo !Se (OmiOt'rl�O eM dobro Jj: �- dof. PAP r!OQ)Odc-M�dUJ)lbltpdtt, (Om 41 ql.66J 
.. -
A!Mt tJm mot/lti� d"' pi>vl,nt'lfllo 1;q,:la(. lrn.l)Oft,II dP.s&Klr o f���o r,t"Qpo«Op,trl 
.subwtu1çia de matll:nfl W!•d� df'.fflONiJ.10d.o �i(o � YN113tu1rda dO<'OfflkiúlNTI tldflVffll! e 
pn;>1acçlt.1 cl� Ma:11 e•� c:ap�d11 infllt�O 
Hotu flnai1 
Conddera� 1.1u�o l)(ójfftb � !>e-Oop•��nüi de111d1.mente estrutwado e c:omplet,), umJ 'ttt 

q1locon.t1ibu11ura o contJIJUum nçn,m�dn c(Wl(•!i'IO � ,omo PM"a .a�i1..1çlo do pnrlm.�lo 
'lt(f:t»l eomo rf:Ml•do ela pl,!'l!IIÇ1'0 ó,e \IN �,uutur.t «ll'l\fllt'O OOffl o. lfh MltMOl de 
w:ge�iio, 1e$UltM1do num p.arNll!f 1.vor.tvel. 
C:.u-.lt, 21,os.:un:111 
• M, leooot G,f, llf:IO· 

(Nq º Pa..,_r 

3 - Ouao10 ao R�úttóno de V\ln,erablüdade Slsmica apcesenla.do, e entftndwnenio do OES (o 

qu, •• � contkltr., .m qutlqutr � dt llofneiaMenlO trt! ,11 .. dt tprovaçlo do 

proJeito de ezquite1ur.t, aem nec:eu� de ser remetido ao OES para o eleito); 

.. ltotbUnm(lur!& ml!wp (k-RV� !Rcbúlrio<s de \'11b1ffllhilld..k �i .. nklij \C1tcporillllllo."lliln T�,rJiro t E.U.11d11 
Atwt1(à.béonl t:Olll(l l'bj!dt\OI p..�-dc �O(:�. tliK'\ n.\tl ktiú llllal� � Ol lU.."lll'IOt i) rnpOõ.WbetiJ.idc, d,.n 
Wi.tl,rot =curJo � oi. pt·��'U$ ®C'ipC\.'1::1UJadts :, 1.11it�iti1 �M'llt'. llllttbotn li �iu.bd.t OOuMIIW\.. 
krl\lt l.i: COlllÍ«"'CUM� � roiw.:h1$1)oi WC lltd,11Ql"ic� Cu� 011 t�P'iJ\� p('lài"°"" de: l',Çt)Qi ti� 1111 lM,c, ,;,k 
IIJSQII� afo pmjct� de aqillltlUl'.I &ko\"Ndr1 mllltU � UI"' Tcrm1i:, Jeo Ropo11i..,hllia.bdc n'.<pd 1\-0lo.. flllt tlllllJll-:111 
• fd'mi.u 1.'fllltb1.ic,. ,... 1 mltl'l11t, .k l\.tl� 11í.crillul Clll at& do 11�,.çík, 00 pm,r."10 dt alfllllbU�-

oes,, 21.oa-202A Ache!e da OE$1 

JC!fl\ 1'9pll!W °" .ut,sllli.çio) 

Isabel Me:tos 

(Er,o•CMt) 

ISABEL MARIA 
MONTEIRO DE 
MATOS 

Í'iti,;il :S Jt: l,IJ.JhJbfC j .. �', 1.:),1.lt ('..',Si 1l$ 
Tf(I 1149,11 " 00 �,� n.:1'áflf3!wtVWO"":-aa"::a- ::.-it 7

í.-:.d1,..0..�u:N0�5l1J1 il 



DEPARTAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS 

DIVISÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES E LICENCIAMENTOS (DPEL} 

ARQUITETUAA Fls. 

Assunto: Licenciamento de· obras de edificação - alteração 

Requerente: PosltifYears, Lda 

Processo: SPO nº 2045/2024 

Requerimento: SPO n° 12247/;!024 

IN.f. N° Ol,204S,202.4/COPEL/PM 

CASCAIS 

Departamento de Assuntos Patr1monlsls_ 

fflEGllESIA.!. Abhto«hc, 

1, Oocu"'4:l"n�io .analisada: 

INFOIIIMAÇÃO 

LMl\l.lrMtl�O TbPot1.ifx:o(""589/lM06 POfltigAI) ";.J 

PfWi Síi'il� -0 

2. Anâllse dos llmhes do ProJeto:

o Pl'O,l'lOPfl!.'Sl'fttl lrreautarldiiles 
Sim� 

Niio□

�111,b 

N3o® 

O ProJao lOtHepõ,e-5(' com Domínio ptliblico 

!,lm□

t&lo>I 

ou,roC:, 

N.Jo (Offlfflllb a,m IIO!llin,a pubhai 



DEPARTAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS 

DIVISÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES E LICENCIAMENTOS (DPEL} 

ARQUITETUAA Fls. 

Assunto: Licenciamento de· obras de edificação - alteração 

Requerente: PosltifYears, Lda 

Processo: SPO nº 2045/2024 

Requerimento: SPO n° 12247/;!024 

IN.f. N° Ol,204S,202.4/COPEL/PM 

CASCAIS 

OBHftYAÇÕfl 

Nltll111do o cloc.\ifflffltO l\llO.t,. lr.�1'11.mlefll O" T Ol)qV"fitOi '-ltlr,t•M Ollf � .-...IP• tQbr.�ç.N 
C0tD ll!'r;l4"ff'UPiCÍ(JMI MO 11 O dOfM'IO piibko. 
Ho c,nUll10, nJo tot!fi'ol!1• ClOm lffl'Cl'Cll do ii9m,n.:, J)fll'lliDo. 01 -\01 \lo IJ,Mtlaii•t"­

ap;ircm.emc.onlc l)l!f1m,;a cio wtodl'Omo �ou d11 tnsa. 

f11111 llffMI 11r.t.1n,i,: m.i, rl1omu, ,,ohcbomm qllt uj.a dl1po�llil11dro, ,_ f\lturoi lntff�ÕM. o 

k.--111..tme!l\O Couo,;iM!cO m'I klrm.110-� t.dwc• 

�bmHo .li QOl'IS�l(lld il.llWtlOt 

ca,c-,lt., J.80.NM'ffll,t,,I) il• /024 



DEPARTAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS 

DIVISÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES E LICENCIAMENTOS (DPEL} 

ARQUITETUAA Fls. 

Assunto: Licenciamento de· obras de edificação - alteração 

Requerente: PosltifYears, Lda 

Processo: SPO nº 2045/2024 

Requerimento: SPO n° 12247/;!024 

IN.f. N° Ol,204S,202.4/COPEL/PM 

CASCAIS 

,., ...._, 

1.,.� .s .Jti0i.ttut110 l ri;ci _.,1 �ç ::, 
"Tf# J14!.i: !t-D(a01•;i� 21•HJ6tl1:llwwwcm"-Qll. pt10 �1:0--0:YaHIS:Sll,I -Jl 



DEPARTAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS 

DIVISÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES E LICENCIAMENTOS (DPEL} 

ARQUITETUAA Fls. 

Assunto: Licenciamento de· obras de edificação - alteração 

Requerente: PosltifYears, Lda 

Processo: SPO nº 2045/2024 

Requerimento: SPO n° 12247/;!024 

IN.f. N° Ol,204S,202.4/COPEL/PM 

CASCAIS 
d!AA4.IIIIIM01'11,õ 

fllun l -Á,ca auJll;abdol./c.ara: Cadutni 

• 
' 
• 
' 

"J1 

' 
' 
' 
' 
' __ , 
..... 
-
-
- \ 

\ 

nv,r,-QGJS 

I 
J 
, 
, 
' 
• 

'ti 

( 

l\sslnadó po<: PEOROJORGE ABOIM MATOS 
N:Uf'l'l-d�ldentific;açAo: 1-0289035 
O.ca: W24,1l,18 17:05:42+00'00'

.,:W, C.lln°ÃO DE CIDADÃO
a:w. .... 

1.,.� .s .Jti0i.ttut110 l ri;ci _.,1 �ç ::, 
-r" n 4!.i:!t-D(aO! •;;� 21•HJ6tl 1:J lwwwcm"-Qll. pt 11�1:0--0:YaHIS:Sll,I -Jl 



CÀl�ARA MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE ESPECIALIDADES DE INFRAESTRUTURAS E OE EDIFÍCIOS 

DIVISÃO DE APRECIAÇÃO DE ESPECL\UDADES DE INFRAESTRUTURAS ( OESI) 

ESPECIAUDAOES Fls. 

Assunto: SW431434 • ex 15136

Requerente: Posltif Years, Lda 

Processo: SPO n• 2045/2024 

Requerimento: SPO n• 12247/202.4 

lNF. N.0 XXX DESl Teresa Moreira 

DESI 

D projeto de arquitetura paisagista apresErJtado através do requenmento 12247 de 2024 

corresponde ao anteriormente Informado pela Arquiteta Leonor Belo a 21 ·08 •2024 , junto ao 

processo 1557 de 2024 , encontrando - se assim em condições de prosseguir , 

2024 ·11 - 20 

Teresa Moreira , Arq Paisagista da DE:SI 

/',>lA.-dOP« TERESA MARIA GONÇAlVES 
MOREIRA 
)'lulil. de ldentflcsçào: 076llS96 
Oa�'.1024.11,20 17:07·11+-00'00' 

ll'll CARlÃODECIOWO � .... • u

r cit1 btQ a.5lJ 1 
fu ...., &U;r! IU w"'••o;;"' 

� CA'iliict1 • 113 'li» 20 



DEPARTAMENTO OE EsPECIAllDADES DE INFRAESTRUTURAS E OE EDIFÍCIOS 

DIVISÃO DE APRECIAÇÃO DE ESPEOALIDADES EM EDIFÍCIOS (DESE) 

INTEGRAÇÃO PAISAGÍSTICA 

Msunto: Licenciamento de obras de edificação • alt .eração I Licenciamento de obras de 
edificação • alteração 

R11querente: Posltif Years, Lru> 

Local: Avenida Alfredo C�sar Torres I Ribeira da Penha Longa 

Processo: SPO n91557 /2024 

Requerimento: SPO n9 9273/2024 

Enquadramento 

foi promovida a consulta da DESE/Paisaglsmo em fase de aprovação de 
Arqultectura em virtude das alterações propostas no ãmblto de matéria verde e 
integração paisagística. 

Análise legal cio projecto 

Em matérias de vegetação, trata-se de uma área rica e completa, apresentando 
alguns sinais de falta de manutenção como plantas invasoras, necessidades de 
podas e desequlllbrlo nos diferentes estratos de vegetação, O projecto exibe um 
cuidado com a estruturação do património vegetal e limpeza de Infestantes. 

Está previsto o abate de 127 exemplares de espécies protegidas para além de. 
outras árvores n�o protegidas como Eucolyptus. No projecto está reflectfdo o 
art.35� do RUEM, havendo a proposta de plantação de compensação em dobro da 
soma dos PAP no caso de esp.écles protegidas, com a qual se concorda. 

Ainda em matérias de património vegetal, importa destacar o faseamento 
proposto para substitu1ção de matérla verde, demonstrando respeito pela 
salvaguarda do ccmtinuum natura/e e protecção dos solos e respectlva capacidade 
de inflitração. 

Notas finais 

CoMídera•s.e que o projecto proposto sa apnm�ntü devidamente Gtruturado e
completo, uma vez que contribui para o conrfnuum natura/e do concelho bem 
como para a valorização do património vegetal como resultado da plantação de 
uma estrutura completa com os três estratos de vegetação, resultando num 
parecer favorável. 

Oigltallv slgned by MARIA LEONOR OSÓRIO OE 
ARAGÃO GOMES FERREIRA MOSER BELO 
Date: 2024.08.21 12:26:20 +01 :00 

• M. Leonor G.F. Belo•
(Arq.1 Paisagista)

Pa(.. l d._ 1 

� w, Comlnde11lir. 11,o� Owlf'•. ��, 1 nso.3_.. <;,1,SU11 
''*1il-l'P'21' tnmrl1J1rj11!.JtAaUDOOI ...,.. ... rr:t11nill!>:Rf 

l'tuo,a Col'1hlf ,.. SOS 111 sn 
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ii/·°'"'• CASCAIS

i AMBIENTE
ll_:�-t,'> W13Cdc,.."f'ltl-tfll!�"lt♦"1"'71'\0 

A: Câmara Municipal de Cascais 

Assunto: Pedido de Parecer 

Processo: SPO 204512024 

Requerimento: SPO 13159/2024 

Tipo de Pedido: Licenciamento de Obras de Alteração 

Requerente: Posltif Years, Lda. 

Local: Ribeira da Penha Longa, Qta. Santo Antonio. Freguesia de Alcabideche 

PARECER: 

O pedido de parecer em apreço, respeita a licenciamento de Obras de Alteração, na 

Ribeira da Penha Longa, ata. Santo Antonio. Freguesia de Alcabideche, Concelho de 

cascais. 

É solicitado à EMAC, Empresa Municipal de Ambiente de Cascais, E.M. S.A., 

designada por Cascais Ambiente, a emissão de parecer ao abrigo do disposto do 

artigo 13°A do RJUE. 

Nesse sentido e depois de analisados os documentos apresentados. verifica-se que 

serà cumprido o estabelecido no Anexo V do Regulamento da Urbanização e 

Edificação do Municlpio de Cascais (RUEM). 

Assim de acordo com os elementos apresentados pelo requerente, se emite este 

parecer favorável. 

cascais 28 de novembro de 2024 

Paulo leal 

Diretor Técnico 

AsslnMX) por. Paulo Jo,:� Pfnlo Le.at 
N•m. d� !deouflcaçõo:C6SS 1SS6 
Dota: '2024, 11 .2817:30:17+00'00' 

Wll CHAVE MOVEL
� .... 

21 



www.cascais.pt 

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 

Requerente: Positif Years, Lda. 

Processe: SPO n2 2045/2024 

Assunto: Parecer solicitado no âmbito das áreas sujeitas a susceiibilidades e a riscos 

naturais, antrópicos e tecnológicos 

Concordo com o parecer favorável reStJltante da in formação técnica de 18/11/2024. 

Cascais, 19 de novembro de 2024 

O Chefe de Divisão, 

Antônio Veloso 

Cãmara Múnidpal de Ca-.c.als ,. Servrço Mu'11d,:lali de Protec;3o OVII 
RI.la d01 Bombe.lros t'I, 0 1.59, l64S - 030 Alcabl<led'I• 
TeJ: +3Sl 21◄ 607 610 

1pcCl!cm::casca11;R\. 

Pi!gtna l de 1 
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www.cascais.pr 

SERVIÇO MUNICIPAL OE PROTEÇÃO CIVIL 

Requerente; Positlf Years, Lda 

Processo: SPO nº 2045/2024 

Assunto: Parecer solicitado no âmbito das áreas sujeitas a suscetlbllldades e a riscos 

naturais, antrópicos e tecnológicos 

l· Conforme o disposto no nll 4, do art.9 20, do PDM-Cascais, as operações de

loteamento e de urbanização, e as obras de construção e ampliação a realizar em 

áreas com classificação alta e multo alta ou de suscetibilidade moderada ou elevada. 

carecem. sem prejuízo do cumprimento das demais disposições aplicáveis, de parecer 

prévio do Serviço Municipal de Proteção Clvll. 

2- Analisado o processo, const;ita-se que a área de implantação do projeto supra

identificado, insere-se numa ãrea de suscetibilidade moderada a cheias e inundações,

expressa Planta de Ordenamento - Carta de suscetibilidade 1, art.9 24 do PDM-Cascais.

3- Trata-se de um procedimento de licenciamento, que visa obras de alteração com

demolições do Hotel ATLANTIS Sintra - Estoril, com a conversão dos 178 quartos

existentes em 82 Unidades de Alojamento de tipologias TO a T3.

4. Face ao exposto, considera.se emitir parecer favorável ao processo SPO nR 2045/2024.

� consideração superior, 

Cascais, 18 de novembro de 2024 

A Técnica Superior, 

Andreia Rocha 

CAmaro Mun1opaf de-Cascais• Servtc,Q Mu.nlctpar 04t ProteÇ&tl Cl•-ol 
Ru1t dos õombltlros.n ° 1S9, 26◄5 ... 0)0 "-lc.abld«hê 
Tel. -+JSl 21• 607 610 

socecm:sascai:;.pt 

Página l de l 
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CXSCA'f� �n. J,,J

CÃ>IAM MUNICIPAL 

Departamento de Assuntos Patrimoniais 

ASSUNTO: Av. Alfredo César Torres- Hotel Atlantis Sintra 

ORIGEM: OPR/DPEL-0,v. Proj. Estruturantes Ucendamentos 

REGISTO: SP0.12247/2024 REQ.2045/2024 

FREGUESIA: Alcabldeche 

1. Documentação analisada:

INFORMAÇÃO 

Levantamento Topográfico (ETRS89/TM06 Portugal) 181 

Planta Síntese O 

Planta de Cedências □ 

Certidão da Conservatória do Registo Predial 181 

Outro(s) O 

Quais; 

Notas: 

2. Análise dos limites do Projeto:

O Projeto apresenta irregularidades 

Sim 181 

Não □ 

O Projeto sobrepõe-se com Terrenos municipais 

SimU 

Não 181 

O Projeto sobrepõe-se com Dominlo público 

Sim □

Não 181 

Outro 181 

Nilo confronta com domlnio publico 

1 1 
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CASCAIS 
CÃMAJ!A MUJ<!Cll'Al 

OBSERVAÇÕES 

Analisado o documento ARQ,9 -Levantamento Topográfico, veríílc:a-se qu,: não existe sobreposição 

com áreas municipais nem do domlnio público. 

No entanto, não cQnfront;;t com terrenos d·o domínio público; os aceSasos são particulares, 

aparentemente perte_nça do autódromo e/ou da Brisa. 

Para uma análise mals rlgorosa, solfcit.imos que se)� dlsponlbíllzado, nas futuras Interações, o

levantamento topográfico em formato editável (.dwgl 

Submeto à consideração superior, 

cascai;, 18 de novembro de 2Q24 

Filipe Fino 

Geógrafo 

-, 
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CÃMARA MUNICIPAL 

PLANTAS 

Figura 1-Área assinalada 

Figura - QGIS 

Terrnro municlp.il 

: • � Área do proj�o 
... 
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CAS(�AIS 
CÃMARA MUNICJPAl. 

Figura 2 -Área .>sslnalada/Ortofotomapa, (2024) 

Figura -QGIS 

Tert'eno mun1clpal 
.. , 
, • : Áreil do projeta 
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CÃJ.lAHA Ml.fNICIJ!AT. 

Figura 3-Áli� 

Fi,gur - Q.615 

.... 

.. 

LEA,NID R' ·o- JQ···s·' E'" D.ig,itllly sig_ned'' by LEA' NORO , 
1 •• •• • •• •• • JOSÊ VIEGAS ALVES 

VI EGAS-.·. A· LVES·, Date: 2024.12.18 EL04:44 • - • 
+00;00

prol

Assinado por: GIL ALLEN SERRAS PEREIRA 
Num. de Identificação: 06041842 
Data: 2025.06.17 12:44:42+01 '00' 

,.. 
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  UNIDADE DE EXECUÇÃO
 REQUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA AISA
 TERMOS DE REFERÊNCIA_ANEXOS

ANEXO XI RELATÓRIO DA DISCUSSÃO PÚBLICA



RELATÓRIO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

1. ENQUADRAMENTO

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) aprovado pelo D.L. n.0 

80/2015, de 14 de maio, com as alterações subsequentes e na redação vigente prevê a figura 

da unidade de execução enquanto mecanismo de execução dos planos municipais de 

ordenamento do território, conforme dispõem os artigos 146.0 a 152.0 do diploma em apreço. 

O Plano Diretor Municipal de Cascais, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.0 204, de 

20 de outubro de 2023, através do Aviso n.0 20120/2023, determina no n.0 3 do art.0 125.0 do 

Regulamento, que a sua execução se ópera através de planos de urbanização, de planos de 

pormenor ou de unidades de execução, mediante os sistemas de execução previstos no RJIGT, 

ou através de operações urbanísticas avulsas no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação (RJUE). 

O Plano prevê igualmente a forma de execução para as áreas delimitadas como Subunidades 

Operativas de Planeamento e Gestão (SUB-UOPG), entre as quais figura a SUB-UOPG 2.4, 

definindo que as mesmas se devem processar no âmbito de unidades de execução, cujo 

contexto territorial e conteúdo programático se encontra definido na alínea iv) do artigo 126.0
-

B do Regulamento do PDM-Cascais. 

A Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento 

Turístico decorre da iniciativa do particular interessado, no caso a Positif Years Lda. na 

qualidade de proprietária da parcela a delimitar e no quadro da execução programática definida 

no PDM-Cascais em conformidade com o n.0 2 do art.0 147.0 do RJIGT, a qual corresponde à 

área onde se encontra erigido o Hotel Atlantis Sintra-Estoril. Para esta área de intervenção 

pretende-se realizar de um conjunto de operações urbanísticas de reabilitação do 

empreendimento hoteleiro, visando a sua recuperação, requalificação e reconversão para 

hotel-apartamentos de 4 estrelas, associada à reformulação dos espaços exteriores 

envolventes, no contexto do processo SPO n.0 2001/2025. 

Direção Municipal de Planeamento, Estudos e Habitação Municipal 

Departamento de Planeamento e Valorização Territorial 
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Dispõe o nº 4 do art.0 148.0 do RJIGT, que as câmaras municipais devem promover um período 

de discussão publica, previamente à aprovação da delimitação da uma unidade de execução, 

quando não exista plano de urbanização ou plano de pormenor aplicável à respetiva área. 

Neste contexto, em 27 de janeiro de 2026, sob a Proposta n.0 1811/2025, a Câmara Municipal 

de Cascais, aprovou, por unanimidade, a Proposta de Delimitação da Unidade de Execução 

Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento Turístico, de acordo com a Planta 

Cadastral, os respetivos Termos de Referência e Anexos, que constituíam parte integrante da 

Proposta, bem como a abertura do respetivo período de discussão pública. 

Nessa sequência, deu-se início ao respetivo procedimento e promoveu-se a discussão pública 

da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de 

Empreendimento Turístico em conformidade com os artigos 148.0 a 150.0 do RJIGT, cuja análise 

e apreciação se reporta o presente Relatório. 

2. DISCUSSÃO PÚBLICA

O procedimento de discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução 

Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento Turístico, foi publicitado nos seguintes 

termos: 

i. Por Aviso, publicado no Diário da República - Aviso n.0 3048/2026/2 Diário da República, 2.ª

Série, N.0 30, de 12 de fevereiro de 2026, conforme comprovativo em Anexo I;

ii. Por Edital, afixado nos locais de estilo- Edital N.0 52/2026 conforme comprovativo em Anexo

li;

iii. Mediante publicitação no Boletim Municipal, conforme comprovativo em Anexo Ili;

iv. Através de publicitação no sítio oficial da Câmara de Cascais, em www.cm-cascais.pt,

conforme comprovativo em Anexo IV;

v. Mediante publicitação na comunicação social, em jornal de âmbito nacional, conforme

comprovativo em Anexo V.

Direção Municipal de Planeamento, Estudos e Habitação Municipal 

Departamento de Planeamento e Valorização Territorial 

abril 2026 



A fase de discussão pública teve início no sexto dia útil após a publicação do Aviso n.0 

3048/2026/2, no Diário da República, 2.ª série, N.0 30, de 12 de fevereiro de 2026 e decorreu, 

entre os dias 24 de fevereiro e 23 de março de 2026, durante um período de 20 dias úteis. 

Durante o referido período foram disponibilizados para consulta dos interessados os elementos 

integrantes da proposta de delimitação, designadamente, os Termos de Referência e os 

respetivos anexos, a planta de localização e os documentos de publicitação, os quais puderam 

ser consultados online, através do sítio oficial da Câmara Municipal de Cascais (www.cm­

cascais.pt) ou, presencialmente, no Departamento de Planeamento e Valorização Territorial, 

sito na Alameda dos Combatentes da Grande Guerra n.0 247, Edifício São José, 4.0 Piso, 2750-

326 Cascais, após prévia marcação por telefone 214815494. Os interessados durante o referido 

prazo poderiam participar, por escrito através do correio eletrónico (ue.alcabideche2.4@cm­

cascais.pt), ou por via postal para o endereço Loja Cascais, Edifício Cascais Center, Rua Manuel 

Joaquim Avelar, n.0 118, piso-1 2750-281 Cascais. 

Durante o período de discussão pública não foram rececionadas quaisquer participações, 

reclamações, observações ou sugestões à Proposta de Delimitação da Unidade de Execução 

Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento Turístico, pelo que os elementos 

constantes na referida proposta irão constituir o objeto da referida delimitação final da unidade 

de execução. 

3. SÍNTESE CONCLUSIVA

Em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de Cascais de 27 de janeiro de 2026 e 

em conformidade com o n.0 4 do art.0 148.0 do RJIGT, foi promovido o procedimento de 

discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 -

Requalificação de Empreendimento Turístico 

A delimitação proposta como unidade de execução submetida a discussão pública está 

integrada na área de intervenção da SUB-UOPG 2.4 do RPDM, e incide sobre a delimitação 

física de uma área total de 41.633,00 m2, localizada na freguesia de Alcabideche, 

correspondente ao prédio urbano denominado Hotel Atlantis Sintra-Estoril, descrito na 2.ª 

Direção Municipal de Planeamento, Estudos e Habitação Municipal 
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Conservatória da Registo Predial de Cascais com o n.0 714 e inscrito sob o artigo matricial 

urbano n.0 6057, devidamente representado nos Anexos dos Termos de Referência, 

designadamente na Planta de Cadastro que constitui o Anexo Ili e cuja certidão de teor respetiva 

consta do Anexo VIII. 

A discussão pública da proposta de delimitação foi devidamente publicitada, tendo o período 

de discussão decorrido sem qualquer participação, reclamação, observação ou sugestão à 

mesma, pelo que se verifica não existirem motivos que obstem ao prosseguimento do 

procedimento para efeitos de deliberação sobre a versão final da Delimitação da Unidade de 

Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento Turístico. 

4. ANEXOS

Anexo 1 - Aviso n.0 3048/2026/2 Diário da República, 2.ª Série, n.0 30, de 12 de fevereiro de 

2026; 

Anexo 2 - Edital N.0 52/2026, afixado nos locais de estilo; 

Anexo 3 - Boletim Municipal; 

Anexo 4 - Publicitação no sítio oficial da Câmara de Cascais, em www.cm-cascais.pt; 

Anexo 5 - Publicitação na comunicação social, em jornal de âmbito nacional. 
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Anexo1 

Aviso n.0 3048/2026/2 Diário da República, 2.ª Série, n.0 30, de 12 de fevereiro de 2026 

Sf.b DIÁRIO
� DA REPÚBLICA 

MUNICÍPIO DE CASCAIS 

Aviso n.0 3048/2026/2 

2. sêrie 
N.030 

12-02-2026 

Sumário: Procede à abertura da fase de discussão pública da proposta de delimitação da Unidade de 
Execução Alcabideche 2.4 - requalificação de empreendimento turístico. 

Discussão Pública da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução 
Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento Turístico 

Rita Coimbra, Vereadora da Câmara Municipal de Cascais, torna público, nos termos do n.º 1 do 
artigo 56. 0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual que a Câmara Municipal de Cas­
cais, na reunião de 27/01/2026. no âmbito da Proposta n.0 1811 /2025, deliberou proceder à abertura 
de um período de discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 
2.4 - Requalificação de Empreendimento Turistice, em conformidade com os respetivos Termos de 
Referência e Anexos, de acordo com o n. 0 4 do artigo 148.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 80/2015, de 14 de maio, com as alterações 
e na redação vigente. 

Mais se faz saber, que o mencionado período de discussão pública decorrerá pelo prazo de 20 dias 
úteis e terá inicio no sexto dia útil, após a publicação do presente Aviso no Diário da República, nos 
termos das disposições conjugadas previstas no n_• 3 do artigo 89.º; n.0 4 do artigo 148_0 e alínea a) 
do n.° 4 do artigo 191. 0 do RJIGT. 

Durante o referido prazo, os interessados podem participar, por escrito, através de correio ele­
trónico (ue.alcabideche2.4@cm-cascais.pt) ou por via postal para o endereço Loja Cascais. Edifício 
Cascais Center, Rua Manuel Joaquim Avelar, n.° 118, piso-1 2750-281 Cascais, devendo as reclamações, 
observações ou sugestões serem dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Cascais, podendo 
caso pretendam, utilizar para o efeito, o impresso disponível no portal da internei (www.cm-cascais.pt), 

A Proposta de Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreen­
dimento Turístico e respetiva documentação pode ser consultada no sítio oficial da Câmara Municipal 
de Cascais (www.cm-cascais.pt) ou, mediante prévia marcação (214 815 108), no Departamento de 
Planeamento e Valorização Territorial (DPV), sito na Alameda dos Combatentes da Grande Guerra 
n, • 247, Edifício S. José, 4.° piso, 2750-326 Cascais, todos os dias úteis, entre as 1 OHOO e as l 2HOO 
e entre as l 4HOO e as l 6HOO. 

E, para que conste, mandei publicar este Aviso no Diário da República e outros de igual teor, que 
serão afixados nos locais de estilo e publicitados na comunicação social e no sitio oficial da Câmara 
Municipal de Cascais. 

5 de fevereiro de 2026. - A Vereadora da Câmara Municipal de Cascais, Rita Coimbra. 

319962072 

1/1 
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Anexo2 

Edital N.0 52/2026, afixado nos locais de estilo 

CA�c· 
Y( T,11""• Câmara 

- _._,, .s:-,...,:;) Municipal 

REG2 - I-CMC/2026/2976 

EDITAL N. 0 52/2026 

Proposta de Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4- Requalificação de 
Empreendimento Turística 

Fase de Discussão Publica 

Ana Rita Freire Coimbra, Vere�rq g,gl ���isJF,!tldj C!sf;.i�t���a público, nos termos do n.O 

1 do art.O 56.0 da Lei n.O 75/�13, J��� �é(emb'ro,-na-sua oedaçãG-atual, que a Câmara Municipal de �."'" TI\.,;, .. � .... .  �-,.,. ··"' • t•" ................ '#' - •• 
Cascais, na reunião pública de 27TÕ'li'Z026�no'-âmbito da,..8,opq$ n.O 1811/2025 deliberou, por 

unanimidade, proceder à abertura de um período de discus.s.ã__o..ru:,Q)jça da proposta de Delimitação da 

Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - f¼,qyalificação tde Empreendimento Turistice, em 
conformidade com os respetivos Termos de Referência e Anexos, de acordo com o n.0 4 do artigo 

148.0 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo D.L. n.0 

80/2015, de 14 de maio, com as alterações e na redação vigente. 

Mais se faz saber, que o mencionado período de discussão pública decorrerá pelo prazo de 20 dias 
uteis e terá inicio no sexto dia útil apôs a publicação do Aviso n.0 3048/2026/2, no Diário da República, 

Nº 30/2026, Série li, de 12/02/2026, decorrendo entre 24 de fevereiro e o dia 23 de março de 2026, 
nos termos das disposições conjugadas previstas no n.O 3 do art.0 89.0; n.O 4 do art.O 148.O e alínea a) 

do n.0 4 do art.0191.º do RJIGT. 

Durante o referido prazo, os interessados podem participar, por escrito, através de correio eletrónico 
(ue.alcabideche2.4@cm-cascais.pt) ou por via postal para o endereço Loja Cascais, Edifício Cascais 
Center, Rua Manuel Joaquim Avelar, n.0 118, piso-1 2750-281 Cascais, devendo as reclamações, 

observações ou sugestões serem dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Cascais, podendo 

caso pretendam, utilizar para o efeito, o impresso disponível no portal da lnternet (www.cm-cascais.pt). 

A Proposta de Delimitação da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de 

Empreendimento Turístico e respetiva documentação pode ser consultada no sitio oficial da Câmara 

Municipal de Cascais (www.cm-cascais.pt), encontrando-se o processo integral disponível para 
consulta, mediante prévia marcação (214 815 108), no Departamento de Planeamento e Valorização 

Territorial (DPV), sito na Alameda dos Combatentes da Grande Guerra nº 247, Edifício S. José, 4º piso, 

2750-326 Cascais. 

E, para que conste, se publica o presente Edital e outros avisos, que serão afixados nos locais de estilo 

e publicitados na comunicação social e no sítio oficial da Câmara Municipal de Cascais. 

Cascais, 12 de fevereiro de 2026 

Assinado por: ANA RITA FREIRE COIMBRA 
Num. de Identificação: 13262526 
Data: 2026.02.12 14:26:1 B+Q0'OO' 

CARTÃO DE CIDADÃO 
. . .. 

Rita Coimbra 
Vereadora da Câmara Municipal 
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BOLETIM MUNICIPAL 

Diretor: Nuno Piteira Lopes 

Anexo3 

Boletim Municipal 

I-CMC/ 2026 / 3377 

GDCC/ 2026 / 11550 

SEPARATA 
Data 20.02.2026 

Sede Praça 5 de Outubro, 2754-501 Cascais 

SUMÁRIO: "Edital n.0 52/2026 - Proposta de Delimitação da Unidade de Execução 

Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento Turística" 
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Anexo4 

Publicitação no sítio oficial da Câmara de Cascais, em www.cm-cascais.pt 

CASCAIS 
Para toda a vida 

AUG1 

Licenciarnenlos 

Loteamentos 

Infraestruturas e 

especialidades 

Cestão administrativa 

) AUTENTICAÇÃO MYCASCAIS 

) PUBLICITAÇÃO E CONSULTA 
PÚBLICA 

) LEGISLAÇÃO 

) CEOCASCAIS 

) PERGUNTAS FREQUENTES 

GOVERNO LOCAL O QUE FAZEMOS PARTICIPAÇÃO LOJA CASCAIS AGENDA 

Entende-se por Unidade de Execução as áreas delimitadas pela câmara municipal, por iniciativa prôpria ou a 

requerimento dos proprietários, podendo corresponder a uma unidade operativa de planeamento e gestão, à área 

abrangida por um plano de pormenor ou a parte desta área. 

A delimitação de un1dades de execução consiste na fixação em planta cadastral dos limites tisicas da área a 

sujeitar a intervenção urbanística, com a identificação de todos os prédios abrangidos. As unidades de execução 

devem ser delimitadas de modo a assegurar um desenvolvimento urbano harmonioso e a justa repartição de 

benefícios e encargos pelos proprietários abrangidos. devendo integrar as áreas a afetar a espaços públicos. a 

infraestruturas ou a equipamentos previstos nos programas e nos planos territoriais. 

Na falta de plano de urbanização ou de plano de pormenor aplicável â área abrangida pela unidade de execuçào, 

deve a câmara municipal promover. previamente à aprovação. um período de discussão pública. em termos 

análogos aos previstos para o plano de pormenor. 

DISCUSSÃO PÜBUCA DELIMITAÇÃO APROVADA.OBRA EM CURSO DELIMITAÇÃO APROVADA 

Discussão Pública da Unidade de Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimento 

Turístico (até 23 de março): 

- Documentação Técnica 
- Publicitação 
- Participação: Formulário 
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Anexo5 

Publicitação na comunicação social, em jornal de âmbito nacional 

DIÁRIO DE NOTÍCIAS SEGUNDA-FEIRA 23/2/2026 

"' "'·- n:,
n:,,_ 
e '­

::::, •O

.e ..... ·- n:,
1,. >

..... :i... 

... cu 
"' "' 

Oc 
.!!! o
> '-'

n:, cu 

N o "A NOVA SCHOOL OF 

- ·• BUSINESS & ECONOMICS 

Publlcrla-se a abertura de PfOCedlmento de recrutameokl de pessoaJ 
parn a NOVA Sdlool o! Bus,nou and Ec:onalfflC15. aos q1J.1J5 podem 
carv;lidirtar-se indMduos que n,únam u cor,diçóes fiI:.:la.11 nos avisos 
dlspCl(llvt.il!I no seguinte Bndereço· 

h.l!pi_:llw:w.w�•.laJAo!.�Llp��.a.:.JIH! 

» Referência NOVASBE.CT.28.2026 
1 Assislente Tóc:nioo, para DlllOrce, funçóes na Breo de Oocõnca o 

im'e3tlgaçáo, em regime de contrato inchvldu11l de uabalMI a termo 
cero, a 1empo J)llrcial 

» Reler!ncla NO\IASBE..CT.29.2026 
- 1 Auiatenle Têcnlco, para ex11rcttr UlçÕ«I na Ú.JN de Prii-Expe­
rilkia, da NOVA SBE, &m regime de con1rato lndiVldWI de lh1Dali'lo 
ate1mocar10. 

» Reli,rincia NOVASBE.CT.30,2026 
- 1 Assistente Técnico, para e�erce, li..nç6e! na árN de Pr�E){l)(l­
nicia. dll NOVA SBE, em regime da contrato lndivk;lu11I de trabal� 
llltHmoClitl'lcl. 

O prazo-llmlte parasubmlssao das candidaturM é de e e 30 dias 
Ú\$111, a contar da d;i!a da pUblieai;jo do �nle anúncio 

Dlârt11k!tiolklat: -■ 

ContactCenter • ' ·" 

N@VAIMS 

ffi/l_SQ 
PROCEDIMENTO 

DE RECRUTAMENTO PARAAN� 
800241 241 
CHAMAOA GRATUITA 

ANUNCIAR É FÁCIL 

A...,,.... de 11,tMdndti· 
S.�fnlnc:àrosda �A IMS, 

const.:inhtdowitbsitudaNOJAtMS. 
o Adr1ilol,lnldor Uecutl\lO 

Pwdrv<J.'J«/aBotN!Qno 

Associação 

HELPO 
Nll rllC"""'d•llJ"dot. IU­
tonzo,d� P"� S(lt.W, p11R 
D(l(O.-.�Cllli� 
Cffl�ltOl$10U« ,_OCJ1tilblnCinlaO'o'lb' 

Dá-se conhecimento público de que se encontra aberto 
processo de recrutamento de pessoal em regime de 
contrato de trabalho a termo resolutivo Incerto para o 
Instituto de Higiene e Medicina Tropical da Universidade 
Nova de Lisboa para: 

1 vaga de TÉCNICO SUPERIOR (mil), 
referência CT-UEIPAR/11-2025, ao qual podem 
candidatar-se os indivíduos que reúnam as con­
dições lixadas no aviso disponível no endereço: 

https;//www.ihmtunl.�rylbolsas:e:concursosl 

O prazo-limite para submissa o das candidaturas é de 6 
dias úteis a cor(ar da data da publicação no slie do IHMT. 

AVISO 
01/2026/DPV 

ABERTURA DE PERIODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA I Proposta de 
DelimitaçãodaUnidadedeExecuçãoAlcabideche2.4-Requali­

ficação de Empreendimento Turístico. 

Rita Coimbra, Vereadora da Câmara Municipal de Cascais, torna público, 
nos termos do n.O1 do art.O 56.0 da lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, 
na redação aluai que a Câmara Municipal, na reunião de 27/01/2026, no 
ámbtto da Proposia n,01811/2025, deliberou proceder à abertura de um 
período de discussão pública. da proposta de Delimitação da Unidade de 
Execução Alcabideche 2.4 - Requalificação de Empreendimenio Turisti­
ce, em conformidade com os respetivos Termos de Referência e Anexos, 
de acordo com o n.0 4 do an1go 148.0 do Regime Jur/dlco dos lnsIrumen-
1os de Gestão Terrilorial (RJIGT}, aprovado pelo D.L n.0 80/2015, de 14 de 
maio, com as alterações e na redação vigente. 

O pertodo de discussão pública decorrerá pelo prazo de 20 dias úteis, entre 
o dia 24 de fevereiro de 2026 e o dia 23 de março de 2026 podendo a pro­
posta e respetiva documentação ser conslJtada em www.cm-cascais.pt ou 
presencialmente, encontrando-se o processo digital Integral disponivel para 
consuI1a, mediante marcação (214 815 108), no Depanamento de P!aneamen-
10 e Valorização TerritOfial (OPV), sito na Alameda dos Combalentes da Gran­
de Guerra n.0 247, Edifício S. José, 4,0 piso, 2750-326 Cascais. 

Ourante o referido prazo, os interessados podem participar. por escrito, 
através de correio eletrónico {ue.alcabideche2.4@cm-cascals.pt1, por via 
postal ou entrega presencial no balcão de atendimento da loja Cascais 
(slta no Edificio Cascais Center, na Rua Manuel Joaquim Avelar, 
n.0118, piso-1 2750-281 Cascais), devendo as reclamações, obsen1ações 
ou sugestões serem dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Cascais, podendo caso pretendam, utilizar para o efeito, o Impresso dis­
ponível no portal da internet (www.cm-cascais.pt). 

Cascais, 12 de fevereiro de 2026 
A Vereadora da Cãmara Municipal de Cascais 

Rita Coimbra 

Direção Municipal de Planeamento, Estudos e Habitação Municipal 

Departamento de Planeamento e Valorização Territorial 

abril 2026 
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